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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 009/2021 

 
PREÂMBULO 

 

DIA: 29 DE ABRIL DE 2021(quinta-feira)  

HORA: 09:00 horas (Tolerância de 5 minutos) 

LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Guapimirim/RJ 

ENDEREÇO: Av. Dedo de Deus, n° 1161 – Bairro – Centro – Guapimirim-RJ 

INFORMAÇÕES: licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br 
 (Dias úteis, das 09:00 às 17:00 horas) 

PROCESSO: Nº 5403/2020 

 
1. INTRODUÇÃO: 

A Prefeitura Municipal de Guapimirim torna público, para conhecimento dos interessados, que 

será realizada em sessão pública Av. Dedo de Deus, n° 1161 – Centro – Guapimirim-RJ, perante 

a Comissão de Pregão, instituída pela Portaria 029/2021, o PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 

009/21, do tipo Menor Preço Por Item, destinado à AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ORAL E 

ENTERAL,para atender as necessidades do Hospital Municipal José Rabello de Mello, de 

acordo com as especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, Anexo II, 

conforme autorização do Ordenador de Despesas, contida no processo nº 5403/2020, 

observando-se o que preceituam a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, a Lei 

nº 10.520 de 17de julho de 2002, Decreto Municipal nº 1302/2018, bem como os demais 

dispositivos legais vigentes que dispõem sobre as Licitações e Contratos da Administração 

Direta e Autárquica, considerados integrantes deste Edital como se nele estivessem transcritos. 

 
2. OBJETO: 

2.1. A presente licitação tem como objeto a Aquisição de Suplementos Oral e Enteral, para 

atender as necessidades do Hospital Municipal José Rabello de Mello, destinados 

através da Secretaria Municipal de Saúde.  

2.2. O Registro de Preços será formalizado por intermédio de Ata de Registro de Preços, na 

forma do Anexo IX e demais disposições fixadas neste Edital. 

2.3.  A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com característica 

de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos 

e condições a serem praticas, conforme as disposições contidas no Edital e seus anexo e 

Propostas de Preços apresentadas pelas proponentes/licitantes.  
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2.4. A existência de preços registrados não obriga o solicitante a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando facultada a ele a utilização de outros meios previstos na Lei nº 

8.666/1993. O beneficiário do registro de preços, em igualdade de condições, tem direito à 

preferência para a contratação, dentro dos limites previstos, do prazo de validade 

estabelecido e das condições da proposta. 

3. TIPO: 

3.1. Menor Preço por Item. 

4. INTERESSADO (S): 

4.1.  Secretaria Municipal de Saúde. 

 
5. DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

5.1. As propostas de preços serão recebidas e analisadas pela Comissão de Pregão 

instituída pela Portaria supracitada no dia 29 de Abril de 2021. 

 
5.2. Horário de Início às 09h00min. 

 
6. CONTATO: 

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados, no horário de 08h00min as 

17h00min, na Av. Dedo de Deus, n° 1161 – Bairro – Centro – Guapimirim-RJ, na Comissão de 

Pregão, e estarão disponíveis também para retirada no site oficial da Prefeitura de 

www.guapimirim.rj.gov.br . A retirada dos Editais ocorrerá mediante entrega voluntária de 01 

(uma) resma de folhas de papel. 

6.1. Os interessados poderão obter informações ou esclarecimentos referentes ao processo 

licitatório até 03 (três) dias úteis anteriores a data Fixada da sessão pública ou através do 

e-mail: licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br 

 

7. LEGISLAÇÃO PERTINENTE: 

7.1. Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto 

Municipal nº 1302/2018.  

 

9. DO PRAZO DE ASSINATURA E VIGÊNCIA: 

9.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura da respectiva 

ata de registro de preço. 

mailto:licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br
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9.2. O(s) licitante(s) vencedor (es) terá o prazo de 02 (dois) dias para a assinatura da ata e do 

Contrato, contados da solicitação da prestação de serviço e ou aquisição, podendo ser 

prorrogado, uma vez, por igual período, devidamente justificado, contado da data de 

convocação pelo solicitante. 

 
10. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES: 

10.1. Poderão participar da licitação as empresas com atividade específica do ramo pertinente ao 

objeto deste PREGÃO, que atendam as exigências deste Edital e da legislação em vigor, 

obrigada a parte declarar sob as penalidades cabíveis a superveniência de fato impeditivo 

da habilitação (parágrafo 2º do artigo 32 da Lei 8666/93). 

10.2. Não serão admitidas na licitação: 

I – Pessoas jurídicas que contenham no seu contrato social finalidade ou objetivo incompatível 

com objeto deste certame; 

II – Pessoas jurídicas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou 

insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, em recuperação judicial ou extrajudicial, 

exceto quando há comprovação que o plano de recuperação já tenha sido aprovado ou 

homologado pelo Juízo competente.   

III – Pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93. 

IV – Pessoas jurídicas que tenham entre sócios quaisquer pessoas ligadas a integrantes dos 

Poderes executivos ou Legislativos do Município de Guapimirim, por laço de matrimonio ou 

parentesco, afim ou consanguíneo até segundo grau, ou por adoção;  

V - Prestarem informações falsas; 

VI - Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pela 

Administração Municipal Direta e Indireta de Guapimirim, nos termos do inciso III do art. 87 da 

Lei nº 8.666/93; 

VII - Não será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do inciso IV do Art. 87 da 

Lei nº 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer 

esfera da Administração Pública; 

VIII - Tenham gerente, acionista controlador, responsável técnico, subcontratado ou funcionário 

que seja servidor público municipal de Guapimirim. 
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11. DO CREDENCIAMENTO: 

11.1. As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por seu 

representante legal, munido da sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, e do 

documento de credenciamento conforme modelo em Anexo, com firma reconhecida em 

cartório que lhe dê poderes para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, 

declarar a intenção de interpor recursos, bem como praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame. Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro (a) fora de 

qualquer envelope, antes do início da sessão. 

 

11.2. Constitui documento de credenciamento: 

 

a - Estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for 

sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa 

licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

b - Procuração ou documento equivalente da licitante com 

poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se 

em seu nome em qualquer fase deste Pregão, juntamente com 

estatuto/contrato social, identificando/qualificando a pessoa que 

assina o documento, preferencialmente grifado, com indicativo 

que facilite a constatação. 

11.3. As sociedades anônimas deverão apresentar cópia da ata da assembléia geral ou da 

reunião do Conselho de Administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais 

administradores, que deverá evidenciar o devido registro na Junta Comercial pertinente ou 

a publicação prevista na Lei n.º 6.404/76 e suas alterações.  

11.4. As licitantes poderão apresentar mais de um representante ou procurador, ressalvada ao 

Pregoeiro (a) a faculdade de limitar esse número a um, se considerar indispensável ao bom 

andamento das sessões públicas.  

11.5. É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado representar mais 

de uma licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório das licitantes 

envolvidas.  
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11.6. Estes documentos deverão ser entregues fora de qualquer envelope ao Pregoeiro (a), junto 

com os envelopes “A” e “B”. As licitantes que não se fizerem presentes pela forma 

estabelecida neste item, ficarão impedidas de se manifestar durante os trabalhos. 

11.7. Do instrumento procuratório mencionado no item acima deve constar à outorga de poderes 

para a prática de todos os atos inerentes à licitação, inclusive para a desistência de 

interposição de recursos administrativos.  

 

12. DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO: 

12.1. O preço global estimado pela Administração para a aquisição do objeto deste Pregão é de                   

R$ 1.042.788,84 (Hum milhão, quarenta e dois mil, setecentos e oitenta e oito reais e 

oitenta e quatro centavos) conforme os valores constantes do TERMO DE REFERÊNCIA 

– ANEXO II deste edital. 

 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1.    Os recursos necessários à realização do serviço ora licitados correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

PT: 10.302.0020.2.013-181 - ND: 3390.3000 – Fonte: 1.214.20, 1.213.04, 1.513.00 

 

14. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DA PROPOSTA 

14.1. No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, a Comissão de Pregão 

prestará os esclarecimentos sobre a condução do certame, aos interessados ou a seus 

representantes:  

a) Apresentará, de forma avulsa, a declaração de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação e de não estarem 

impedidos de participar de licitações e de contratar com a 

Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos 

impeditivos de sua habilitação, na forma do ANEXO V, nos 

termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520, de 17.07.02, sem inseri-

la em qualquer dos dois envelopes mencionados abaixo, quando 

do momento do credenciamento;  

b) Entregarão, em envelopes opacos, distintos “A” e “B” e 

devidamente lacrados, nos termos abaixo, os documentos 

exigidos para a proposta e a habilitação, respectivamente, 
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constando na parte externa a razão social e o endereço da 

proponente, conforme modelos abaixo:  

c)No envelope “B”, todos os documentos de habilitação 

apresentados pelo licitante deverão estar rubricados por seu 

representante legal ou proposto e numerados em sequência 

crescente e também deverá constar índice relacionando os 

documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa 

facilitar os procedimentos de conferência da documentão, dando 

maior celeridade ao certame. 

 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS PARA 

HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM/RJ 
PREGÃO Nº 009/2021 
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 
Emaill: 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAPIMIRIM/RJ. 
PREGÃO Nº 009/2021 
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 
Emaill: 

 

d) Após a hora estabelecida como limite para a entrega dos 

envelopes contendo a documentação e a proposta de preços 

das licitantes, nenhum outro envelope será recebido, 

tampouco será permitida a sua troca.  

e)  Todos os documentos de habilitação apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal 

ou preposto e numerados em sequencia crescente e também 

deverá constar índice relacionando os documentos e suas 

respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os 

procedimentos de conferência da documentação, cujo 

desatendimento não acarretará a inabilitação da licitante.  

f) Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro (a) 

procederá à abertura das propostas comerciais, verificando, 

preliminarmente, a conformidade das propostas com os 

requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus 
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anexos, com a consequente divulgação dos preços ofertados 

pelas licitantes classificadas.  

g) No caso excepcional da sessão do pregão vir a ser suspensa 

antes de cumpridas todas as suas fases, os envelopes ainda 

não abertos, devidamente rubricados em local próprio, ficarão 

sob a guarda do Pregoeiro (a), e serão exibidos, ainda 

lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão 

marcada para o prosseguimento dos trabalhos.  

 

15. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

15.1. O envelope “A”, com o título “PROPOSTA DE PREÇOS”, deverá conter:  

 

a. A PROPOSTA DE PREÇOS da licitante, NO IMPRESSO 

PADRONIZADO fornecido pela Administração (ANEXO I) ou em 

documento idêntico elaborado pela licitante, devidamente 

preenchida, sem alternativas, opções, emendas, ressalvas, 

borrões, rasuras ou entrelinhas, e nela deverão constar:   

b. Identificação social, número do CNPJ, assinatura do 

representante da proponente, referência a esta licitação, número 

de telefone, endereço, dados bancários e número de fax;  

c. Descrição clara e detalhada dos itens cotados, de acordo com 

as especificações do Termo de Referência - Anexo II do Edital;  

d. Indicação do preço unitário, por item e global, em moeda 

nacional, em algarismo e, preferencialmente, por extenso;  

e. Indicação do prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS, 

contado da data de sua entrega ao Pregoeiro (a);  

f. Indicação do prazo de fornecimento do produto, contado do 

recebimento da solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAPIMIRIM;  

15.2. Se, por motivo de força maior, a solicitação não ocorrer dentro do período de validade da 

proposta e caso persista o interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, este 

poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.  
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15.3. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais condições desta contratação e 

assegurada à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum 

dos motivos elencados no parágrafo primeiro do art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93, 

devidamente autuado em processo.  

15.4. As propostas de preços que atenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pelo 

Pregoeiro (a) quanto a erros aritméticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos da 

seguinte forma:  

a) Se for constatada discrepância entre valores grafados em 

algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso;  

b) Caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua 

proposta de preços será desclassificada. 

 
16. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

16.1. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério menor Preço, 

observados o valor dentro da estimativa do órgão (tanto o valor final quanto o valor de cada 

item) e o prazo máximo de fornecimento, as especificações e parâmetros de qualidade 

definidos neste Edital. É vedada a aceitação de proposta final com preço superior (tanto 

global quanto por item) ao fixado no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II deste Edital. 

Tal aceitação feriria o princípio da escolha mais vantajosa para a Administração, vide Lei 

8.666/93 Art. 3º. 

16.2. No curso da sessão, a licitante que ofertar valor mais baixo e as de oferta com o preço até 

10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, 

até a proclamação do vencedor.  

16.3. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, o 

Pregoeiro (a) proclamará a qualificação preliminar das licitantes com as três melhores 

propostas, além da licitante que tiver apresentado o menor preço global na proposta 

escrita.  

16.4. Não caberá desistência de proposta após a abertura do envelope, nem retratação ou 

desistência de lances após o registro pelo Pregoeiro (a).  

 

16.5. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio 

para determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, adotados os 

procedimentos destinados às microempresas ou empresas de pequeno porte.  
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16.6. O Pregoeiro (a) poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem 

como o valor ou percentual mínimo para o aumento dos lances, mediante prévia 

comunicação às licitantes e expressa menção na ata da sessão.  

 
16.7. O Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com a licitante que apresentar a proposta 

com menor preço global para torná-la mais vantajosa à Administração, devendo a 
negociação se dar em público e formalizada em ata.  

 
16.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro (a), implicará 

a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço 
apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.  

 

16.9. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao 

Pregoeiro (a) decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade, vedada aceitação de 

proposta cujo preço global seja superior ao estimado. 

 

16.10. Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope 

contendo a documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado e, se for o caso, 

das que, arguidas pelo Pregoeiro (a), aceitarem registrar seus preços ofertados pela 

primeira classificada, para confirmação das suas condições de habilitação. Será 

assegurado à licitante vencedora já cadastrada o direito de apresentar a documentação 

atualizada e regularizada na própria sessão.  

 
16.11. Caso a licitante vencedora desatenda as exigências de habilitação, o Pregoeiro (a) 

examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação, verificando, conforme o 

caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das exigências de habilitação, até que 

uma licitante cumpra as condições fixadas neste Edital, sendo o objeto do certame a ela 

adjudicado quando constatado o desinteresse das demais licitantes na interposição de 

recursos.  

 
16.12. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 

relevantes, e ao final, será assinada pelo Pregoeiro (a) e demais membros da equipe de 

apoio, bem como pelas licitantes presentes. A recusa da licitante em assinar a ata, bem 

como a existência de participante ausente naquele momento, será circunstanciada em ata. 

Os lances poderão, a critério do Pregoeiro (a), ser representados por documento anexo à 

Ata, que será parte integrará da mesma para todos os efeitos.  

 
16.13. O (A) Pregoeiro (a) manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais 

licitantes até a retirada do empenho pela adjudicatária, devendo as referidas licitantes 
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retirá-los no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir dessa data. 

Expirado esse prazo, os envelopes serão destruídos.  

16.14. Nas fases de julgamento das propostas e de habilitação, o Pregoeiro (a) poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 
17. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 
17.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, conforme Lei 123/06, art. 

43. 

 

17.2. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, será assegurado a esta, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 

período, para a regularização da documentação desde que a mesma tenha sido declarada 

vencedora do certame, de acordo com a Lei 123/06 art. 43 § 1º. 

 

17.3. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará em decadência do 

direito a contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação, de acordo 

com Lei 123/06 art. 43 § 2º. 

 
17.4. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, vide Lei 123/06 Art. 44. 

 
17.5. Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superior ao melhor preço, em conformidade com a Lei 123/06, Art. 44 § 2º. 

 
17.6. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado de acordo com Art. 45, 
inciso I da Lei 123/06. 

 
17.7. O empate descrito no item anterior se aplicará somente quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da Lei 

123/06 Art. 45, § 2º. 

 

17.8. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, serão convocadas e submetidas aos mesmos procedimentos as empresas 
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remanescentes que porventura se enquadrem como tais, de acordo com Art. 45 inciso II da 

Lei 123/06. 

17.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão prevista na Lei 123/06 Art. 45 § 3º. 

 

17.10. Na hipótese da não-contratação nos termos acima estabelecidos, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, em concordância 

com a Lei 123/06 Art. 45 § 1º. 

 
18. DA HABILITAÇÃO: 

18.1. Sob pena de inabilitação e consequente eliminação automática desta licitação, a licitante 

deverá incluir os documentos previstos neste item no envelope “B”, com o título 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, devidamente FECHADO E IDENTIFICADO, 

conforme indicado neste Edital.  

 

18.2. OS DOCUMENTOS DEVERÃO ESTAR EM PLENA VALIDADE e poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial.  

Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser datilografados ou impressos 

em papel timbrado da licitante, registrado o número desta licitação e estar datados e 

assinados por seu representante legal ou preposto  legalmente  estabelecido. À EXIBIÇÃO 

DO DOCUMENTO ORIGINAL A PREGOEIRA DISPENSA A AUTENTICAÇÃO EM 

CARTÓRIO.  

18.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

18.3.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

18.3.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

18.3.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU) 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
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18.4  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n.º 8.429, de 02 de junho de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

18.5 Constada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

18.6 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, em se 
tratando de empresário individual ou sociedade empresária;  

 
b) Inscrição no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando 

de sociedade simples;  
 

c) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documento de eleição de seus administradores;  

 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício;  
 

e) Cópia do Decreto de autorização para que se estabeleçam no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, no caso de empresas ou 
sociedades estrangeiras.  

 
18.5 DA REGULARIDADE FISCAL:  

a) Comprovação de inscrição de contribuintes, referente a 

regularidade fiscal dos licitantes, consoante o estabelecido no 

art. 29, II, da Lei 8666/93 c/c artigos 3º, I e 4º, III, da Lei 

10.520/02; Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF), Inscrição 

Estadual e Inscrição Municipal; 

 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da 

apresentação da certidão (ões) positiva(s), com efeito, de 

negativa(s) Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da 

União;  
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da 

apresentação de Certidão de Regularidade de Tributos 

Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de Estado de 

Fazenda e da Certidão da Dívida Ativa Estadual comprovando a 

inexistência de débitos inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tal 

(ais) como certidão (ões) positiva(s), com efeito, de negativa(s), 

na forma da lei (quando for o caso); 

 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através da 

apresentação de Certidão de Regularidade de Tributos 

Municipais expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda do 

domicilio ou sede do proponente comprovando a inexistência de 

débitos inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tal (ais) como 

certidão (ões) positiva (s), com efeito de negativa(s), na forma 

da lei; 

 
e) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal – CEF;  

 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – C.N.D.T., expedida 

através do site do Tribunal Superior do Trabalho – T.S.T. ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas – C.P.D.T., conforme 

artigo 642-A, §2º da CLT; 

 
g) A falta de regularização da documentação no prazo previsto 

neste Edital implicará a decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, 

ou revogar a licitação.  

 
18.5.1 Por Certificado de Inscrição, devidamente atualizado, entende-se aquele que se 

encontre em vigor na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a entrega 

dos envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS; 

 

18.5.2 Todos os documentos comprobatórios exigidos para a habilitação deverão ter 

validade na data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a entrega dos 

envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os documentos das licitantes; 

 
18.5.3 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, 

reputar-se-ão válidas por 180 (cento e oitenta) dias, contados de sua expedição. 
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18.6 Documentos Relativos à Qualificação Econômica Financeira: 
 

18.6.1 Balanço patrimonial e Demonstração Contábil do ultimo exercício (D.R.E), 

inclusive com termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses anteriores {a data 

estabelecida no preâmbulo deste Edital para a entrega dos envelopes contendo 

os Documentos e a Proposta Comercial das licitantes 

 
Entende-se por „‟na forma da lei‟‟, o seguinte: 
a)Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, devendo apresentar neste balanço índice de Liquidez 

Geral (ILG) igual ou maior do que 0,5 (zero vírgula cinco). 

 

b)Será considerado como índice de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo 

Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo circulante com o 

Realizável a longo Prazo pela soma do Passivo circulante com o Exigível a Longo Prazo. 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = -------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = -------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = -------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 

 

c)As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 

balanço de abertura, devidamente autenticado pela junta comercial. 
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d)Os índices contábeis, calculados pelo licitante para fins de atendimento do dispositivo 

acima, deverão ser confirmados pelo responsável da contabilidade do licitante, que 

deverá apor sua assinatura no documento de cálculo e indicar, de forma destacada, seu 

nome e número de registro no Conselho Regional de Contabilidade 

 

e)Prova de capital integralizado ou de patrimônio liquido no mínimo de 5% (cinco) sobre 

o valor estimado da contratação, na forma prevista pelos § 2º e 3º do Artigo 31 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo 

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato em vigor e devidamente registrado ou pelo 

Balanço Patrimonial e demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei. 

 

f)Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado na Junta Comercial e 

publicado em Diário Oficial e jornais de grande circulação (art. 289, caput e § 5º da Lei 

nº 6.404/76); 

 

g)Quando outra forma societária, independente de estar enquadrada como ME ou EPP, 

balanço patrimonial devidamente registrado pela Junta Comercial ou outro órgão 

competente do Registro do Comércio. No caso de uma empresa ter registrado 

legalmente seu contrato social em cartório competente, deverá fazer o registro do 

balanço patrimonial no mesmo cartório; 

 

h)Aquelas sociedades constituídas a menos de um ano deverão apresentar o balanço de 

abertura, que deverá conter as assinaturas do contabilista regularmente habilitado e do 

sócio gerente; 

 

i)Nenhuma empresa está dispensada das exigências do subitem anterior, na forma da 

lei. O pequeno empresário, ou seja, o empresário INDIVIDUAL caracterizado como 

microempresa na forma da Lei Complementar nº 123/2006, que aufira receita bruta 

anual de até R$ 81.000,00 (art. 68, Lei Complementar 123/2006), deverá fazer a 

comprovação desta situação mediante apresentação da escrituração simplificada das 

receitas, onde constem as assinaturas do contabilista regularmente habilitado e do 

empresário. Neste caso a referida empresa ESTÁ OBRIGADA a apresentar Balanço 

Patrimonial tão somente para fins de verificação dos índices contábeis, contendo as 

mesmas assinaturas, quer seja, do contabilista regularmente habilitado e do empresário; 

 

18.6.2 O balanço a que se refere o subitem 18.6.1 deverá vir acompanhado de 

demonstrativo elaborado em papel timbrado da licitante, assinado pelo contabilista 

regularmente habilitado e por seu representante legal; Certidões negativas de 

Falências ou Recuperação Judicial, expedidas pelos distribuidores da sede do 

licitante. 
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18.6.3 Certidões negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante, com data de expedição de até 90 ( noventa) dias; 

 
18.6.4 No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 

apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores; 

 
18.6.5 As licitantes sediadas em outras comarcas do estado do Rio de janeiro ou em 

outros Estados deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas 

exigidas, declaração passada pelo foro de sua sede, indicando quais cartórios ou 

ofícios de registros que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial 

ou  extrajudicial. 

 

19. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

19.1. Comprovação de aptidão por meio de ATESTADO (S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) o 

fornecimento com as características do objeto da licitação; conforme Lei nº 8.666, art. 30, 

inciso IV, §4º. 

19.1. Licença de Funcionamento do exercício em vigor conferida pelo Órgão Municipal ou 

Estadual de vigilância Sanitária (Não serão aceitos protocolos em caso de emissão de 

primeira licença ou, no caso das revalidações, na forma da legislação específica, 

requeridos intempestivamente); 

 
20. DA DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES: 

20.1. Declaração firmada pela licitante nos termos do modelo que integra o ANEXO III deste 

Edital, expressando não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, bem como menores de dezesseis anos, salvo a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1988 e de acordo com o inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 

8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02.  

 
21. DOS RECURSOS:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

21.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, com registro em ata, desde que munido de carta de credenciamento 

ou procuração com poderes específicos para tal. As licitantes poderão interpor recurso no 

prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
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apresentar contra razões por igual prazo, que começará a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 
21.2. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recorrer 

e a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor.  
 
21.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
21.4. Os recursos e as contrarrazões interpostos pelas licitantes deverão ser entregues no 

Serviço de Protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, localizado Av. Dedo 
de Deus, n° 1161 – Bairro – Centro – Guapimirim-RJ, das 8h00min às 17h00min, 
diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados.  

 
21.5. Os itens para os quais não forem interpostos recursos serão desde logo adjudicados.  

 
21.6. Os recursos e as contrarrazões serão dirigidos ao Pregoeiro (a) da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, decidirá de forma 
fundamentada.  

 

22. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

22.1. Decididos os recursos ou em sua ausência, constatada a regularidade dos atos praticados, 

a Comissão Permanente de Licitação adjudicará o objeto e o Prefeito(a) Municipal de 

Guapimirim, ou (a) responsável pela contratação homologará a licitação. 

 

23. DO SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS 

23.1.  No âmbito do Sistema de Registro de Preços a adjudicação significa tão somente o 

registro dos preços ofertados. 

23.2. A existência de preços registrados não obriga o solicitante a efetivar as contratações que 

dele poderão advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência em igualdade 

de condições.  

 
23.2.1.  O exercício de preferência previsto no item anterior dar-se-á caso os opte por realizar a 

prestação de serviços/ aquisição através de licitação específica. Quando o preço encontrado for 

igual ou superior ao registrado, o detentor do registro de preços terá assegurado seu direito à 

contratação. 
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23.2.2.  É vedada a prestação de serviços/aquisição do produto por valor superior a que poderia 

ser obtido do detentor do registro de preços.  

 
23.3. Uma vez registrados os preços, o solicitante poderá convocar o detentor do Registro a 

prestar os serviços/aquisição respectivos, na forma e condições fixadas no presente Edital 

e no Contrato de Compromisso de Fornecimento.  

23.4.  Durante a vigência do Registro de Preços, os participantes poderão convocar o(s) 

detentor(es) a cumprir(em) as obrigações decorrentes da presente licitação.  

 
23.4.1. Cada Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento será considerada partes integrantes da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
24. DA ATA DE PREÇOS DE REGISTROS E DO CONTRATO  

24.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da convocação, assinar a Ata 

de Registro de Preços, após cumpridos os requisitos de publicidade, nas condições 

estabelecidas neste Edital. O prazo da convocação poderá ser prorrogado quando 

solicitado pela licitante vencedora do certame durante o transcurso do referido prazo, 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador. 

24.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua publicação. 

24.3. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à 

disposição do solicitante, para que se efetuem as contratações nas oportunidades e 

quantidades necessárias, até o limite estabelecido. 

24.4. O contrato será efetuado nos termos da Lei 8.666/93, conforme a necessidade do objeto, 

pelo período a ser determinado no ato da assinatura. 

24.5. O(s) licitante(s) vencedor(es) cujo preço tenha sido registrado na Ata de Registro de Preços 

terá o prazo de 02 (dois) dias para a assinatura do Contrato, contados da solicitação da 

prestação de serviço e ou aquisição, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período, 

devidamente justificado, contado da data de convocação pelo solicitante. 
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24.6. A recusa do adjudicatário em atender a convocação estabelecida no item anterior, sujeita-o 

às sanções administrativas, sem prejuízos das demais penalidades legalmente 

estabelecidas (Leis nº. 8.666/93 e 10.520/2002). 

 
25. DOS PREÇOS REGISTRADOS  

25.1. Serão registrados os valores da(s) licitante(s) vencedora(s), conforme ordem de 

classificação, observando-se o seguinte:  

a) os preços registrados e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em órgão 

oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços;  

b) o solicitante do Registro de Preços deverá, quando da necessidade da contratação, 

recorrer ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda à 

indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. 

 
26. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

26.1.  O(s) fornecedor(es) terá(ao) seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

d) tiver presentes razões de interesse público; e) por inidoneidade superveniente ou 

comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração das 

condições do mercado. 

 
26.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas no item 26.1, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente 

do Órgão Gerenciador.  

 

26.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 

caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

 
26.4. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

 a) por decurso de prazo de vigência. 

 b) quando não restarem fornecedores registrados. 
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27. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1.  Ao assinar a Ata de Registro de Preços e o contrato, a empresa adjudicatária obrigasse a 

executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste 

edital e seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 

divergência, as especificações e condições do edital.  

 
27.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não seja participante no item ou lote específico 

do certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que 

devidamente comprovada a vantagem.  

 
27.3. Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à unidade 

gerenciadora da Ata, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 

a serem praticados, obedecidos a ordem de classificação.  

 
27.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação do 

serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações anteriormente assumidas.  

 
27.5.  A liberação da participação nas atas de registro de preço para órgãos e entidades não 

participantes, não poderá exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos originalmente 

registrados na Ata de Registro de Preço. A Ata de Registro de Preços será assinada pela 

autoridade competente, pelo gerenciador da Ata e pelo adjudicatário, vinculando-se este 

último ao cumprimento de todas as condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e 

às normas editalícias e legais durante toda a vigência da Ata.  

 
27.6. No procedimento de adesão a lote de Ata de Registro de Preços é permitida a contratação 

de fornecimento parcial dos bens ou serviços nela constantes, desde que isso não 

desequilibre a proposta cujo preço foi registrado para o lote e/ou item. 

 
28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

28.1. No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste Edital, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, 
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nos termos da lei civil, aplicará à contratada, conforme o caso, as penalidades previstas 

nos art. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como, no que couber, as seguintes 

sanções:  

a) Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil 

que exceder o prazo da entrega do objeto ora licitado, sobre o 

valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil; 

b) Multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre 

o valor da nota de empenho, nas demais hipóteses de 

inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja 

contratual ou legal.  

28.2. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou 

individualmente, não impedindo que a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 

rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis.  

 
28.3. As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração à contratada ou, ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente, em consonância com os parágrafos 2º e 3º do art. 86 da Lei 

Federal nº 8.666/93.  

 

28.4. A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM de rescindir de pleno direito o contrato, 

independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo 

das demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa.  

 

28.5. A licitante que não retirar o Empenho dentro do prazo de validade da sua proposta, 

deixar de entregar a documentação exigida para a contratação, retardar a execução, 

descumprir, injustificadamente, qualquer cláusula contratual, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal poderá, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 

10.520/02, ser impedida de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo 

proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada.  

 

29. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

29.1. Observado o prazo da solicitação do fornecimento, que se dará 10 (dez) dias após 

emissão da ordem de fornecimento, serão considerados como satisfatórios pela 

Prefeitura Municipal de Guapimirim, imediatamente depois de verificada a conformidade 
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dos itens, sua respectiva quantidade e qualidade para consequente aceitação, 

consignadas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II deste Edital. 

 
29.2. Nos casos de compras ou locação de equipamentos, será feita a verificação da 

conformidade do material, ficará o contratado obrigado a reparar ou substituir às suas 

expensas o objeto entregue caso haja defeitos, vícios ou incorreções, sendo estas 

medidas embasadas na Lei 8.666/93 nos artigos 69 e 73, inciso II.  

 
29.3. A entrega deverá ocorrer no Almoxarifado do Hospital Municipal José Rabello de Mello, 

situada a Rua Oswaldo Cruz, s/n – Bananal – Guapimirim/RJ, de segunda a sexta feira, 

das 8:00 às 16:00 horas, não se responsabilizando por entregas fora destes horários e 

dias. 

 
30. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

30.1. O pagamento das faturas apresentadas se processará após a efetivação dos 

procedimentos legais cabíveis e comprovação de que o atendimento do respectivo 

objeto o foi feito conforme as especificações e condições previstas e estabelecidas no 

presente instrumento, seus anexos proposta de preço e demais documentos inerentes 

ao processo; 

30.2.   A contratada deverá apresentar sua documentação de cobrança mediante as medições 

das parcelas executadas, sendo tal procedimento efetuado pelo setor pertinente da 

Secretaria solicitante e atestado em impresso apropriado; 

30.3.  O pagamento devido será efetuado pela Prefeitura Municipal de Guapimirim em até 30 

(trinta) dias, contados da data final do período de adimplemento da cobrança, uma vez 

obedecidas as formalidades legais e contratuais pertinentes; 

30.4.  Os pagamentos das obrigações, não sendo efetuados pela Prefeitura Municipal 

Guapimirim de  dentro  do  prazo  estabelecido,  e  desde  que o atraso decorra em 

conseqüência de sua própria responsabilidade, serão acrescidos de compensação 

financeira à razão 0,01% (zero vírgula zero um por cento) ao dia e mais multa de 0,01% 

(zero vírgula zero um por cento) ao mês, a contar do primeiro dia de atraso em relação 

ao prazo definido, e calculado, exclusivamente, sobre o valor da parcela devida; 
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30.5.  O pagamento da compensação financeira e da multa será efetivado mediante 

autorização expressa do Senhor(a) Prefeito (a), em processo administrativo próprio e 

motivado a partir de requerimento da contratada, desde que protocolado em um prazo 

máximo de 05 (cinco) dias corridos contados a partir do terceiro dia de atraso; 

30.6.  Os documentos de cobrança que contiverem incorreções serão devolvidos a 

Contratada, suspendendo o prazo de pagamento, reiniciando-se a sua contagem a partir 

da data de reapresentação do documento corrigido. 

30.7.  Os documentos fiscais de cobrança de verão ser emitidos contra a Prefeitura Municipal 

de Guapimirim, CGC 39.547.500/0001-83, e endereçados à Avenida Dedo de Deus, nº 

1116, Centro, Guapimirim/RJ. 

30.8.   No setor apropriado desta Prefeitura Municipal, o interessado deverá protocolar sua 

solicitação formal para pagamento, da qual deverá constar: 

a)  o requerimento, preferencialmente em papel timbrado da 

empresa, endereçado ao Prefeito(a) Municipal de Guapimirim, 

solicitando o pagamento do valor devido, indicando, também, os 

dados bancários para depósito, devidamente assinado pelo 

representante legal; 

b) cópia da Nota de Empenho; 

c) cópia da Autorização de Fornecimento, quando houver; 

d) 1ª via original da fatura, nota fiscal de venda, nota de serviço ou de 

outro documento assemelhado e legalmente hábil, devidamente 

atestado por 02 (dois) servidores devidamente habilitados e pelo 

secretário da pasta.  

30.9.   Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do Contratado, 

a contagem do prazo de 30 dias será reiniciada a partir da respectiva reapresentação. 

 

31. DOS ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL: 

          Anexo I – Modelo de Proposta de Preços; 

          Anexo II – Termo de Referência;  

          Anexo III – Modelo de Declaração referente ao Art. 7º, XXXIII, CF/88 

          Anexo IV – Modelo de Carta de Credenciamento 

          Anexo V – Declaração de fatos impeditivos para habilitação 

         Anexo VI – Modelo de Declaração de que a proponente cumpre os requisitos da habilitação 

          Anexo VII – Minuta do Contrato 
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          Anexo VIII – Modelo de Declaração de ME/EPP; 

          Anexo IX – Ata de registro de Preços 

    

32. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

32.1. Os interessados poderão obter informações ou esclarecimentos referente ao processo 

licitatório até 03(três) dias uteis anteriores a data fixada da sessão publica através do e-

mail: licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br  

 
32.2. As impugnações interpostas deverão ser entregues no Serviço de Protocolo da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, localizado na Avenida Dedo de Deus - 

Centro – Guapimirim-RJ, das 08h00min às 17h00min, diariamente, exceto aos sábados, 

domingos e feriados, e serão dirigidas ao Pregoeiro (a), até dois dias úteis anteriores à 

data fixada neste edital para recebimento das propostas.  

 
32.3. Caberá ao Pregoeiro (a) responder, antes da realização da sessão, às impugnações 

interpostas pelas potenciais licitantes, com encaminhamento de cópia da resposta para 

todos os interessados.  

 
32.4. É facultada ao Pregoeiro (a) e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objeto 

ofertado diante dos requisitos previstos neste Edital seus anexos, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta 

ou da documentação de habilitação.  

 
32.5. A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anular 

o certame se constatado vício no seu processamento, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado.  

 
32.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes a eficácia para fins de habilitação e classificação. 

mailto:licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br
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32.7. Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada no mesmo 

veículo em que se deu a publicação do aviso inicial e disponibilizado no sitio eletrônico 

do Município.  

 
32.8. A homologação do resultado desta licitação, não importará direito à contratação. 

 
32.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento.  

32.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro (a), com auxílio da equipe de apoio.  

 
33. FORO: 

33.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM e as licitantes do certame elegem o foro 

da Comarca de Guapimirim, para dirimir qualquer questão controversa relacionada com 

o presente Edital. 

 

Guapimirim-RJ, 16 de Abril de 2021. 

 

 

 

Secretário Municipal de Saúde 



ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UNID  QUANT.MENSALQUANT. ANUALVALOR UNITÁRIO Nº ITEM SISTEMA NUTRIMIX TOTAL RODRIGUES FREITAS TOTAL

1

Dieta nutricional completa, descrição: dieta enteral liquida, 

polimérica, densidade calórica 1,0 kcal/ml, com 15% do valor 

energético total de proteínas; 30% de lipídeo; isenta de lactose, 

sacarose, fibra e glúten. Enriquecida com epa e dha, apresentação: 

acondicionado em embalagem sistema fechado de 500 ml. 

Embalagem de 500 ml 

Pack 50 600  R$                     47,87 19 R$ 47,80 R$ 28.680,00

2

Dieta nutricional completa, descrição: enteral liquida polimerica,uso 

geral. Hipercalórica (1,5kcal/ml). Hiperproteica (20% de proteínas) 

isenta de lactose, glúten e fibra, apresentação: acondicionado em 

embalagem sistema fechado de 1000. Embalagem de 1000 ml 

Pack 50 600  R$                     48,76 3 R$ 46,50 R$ 27.900,00

3

Dieta nutricional completa, descrição: dieta enteral liquida 

nutricionalmente completa oligomérica, com densidade calórica (1.5 

cal/ml), com 18 a 20% de proteína atingindo 100% da idr para 

vitaminas e minerais, isenta de sacarose, lactose e glúten., 

apresentação: acondicionada em embalagem sistema fechado, 

próprio para bomba de 1000ml 

Pack 50 600  R$                     51,43 18 R$ 51,40 R$ 30.840,00

4

Espessante e gelificante para alimentos. Isento de sacarose, lactose 

e glúten, apresentação: sachê de 1,2g -  Caixa com 24 unid - Sem 

sabor

Caixa 5 60  R$                     74,64 6 R$ 69,90 R$ 4.194,00

5

Dieta nutricional completa, descrição: formula infantil de partida 

para alimentação de lactentes de 0 a 6 meses. Relação caseína: 

proteína do soro de 30 a 40:60 a 70. Adicionado de lcpufas e 

prebioticos, apresentação: lata 400g, forma fornecimento: lata 400 g 

Lata 10 120  R$                     34,00 4 R$ 29,90 R$ 3.588,00

6

Dieta nutricional completa, descrição: fórmula infantil de 

seguimento para alimentação de lactentes de 6 a 12 meses. Relação 

caseína: proteína do soro 40 a 50:50 a 60. Adicionado de lcpufas e 

prebióticos, apresentação: lata 400g, forma fornecimento: lata 400 g 

Lata 10 120  R$                     29,99 5 R$ 24,90 R$ 2.988,00

7

Alimento em pó oral ou enteral para crianças de 3 a 10 anos de 

idade, nutricionalmente completo rico em vitaminas e minerais. 

Suplemento alimentar hipercalórico, isento de lactose e glúten, 

possui sacarose. Lata de 400g, sabor: baunilha.

Lata 5 60  R$                     59,01 1 R$ 55,00 R$ 3.300,00

8

Alimento em pó oral ou enteral para crianças de 3 a 10 anos de 

idade, nutricionalmente completo rico em vitaminas e minerais. 

Suplemento alimentar hipercalórico, isento de lactose e glúten, 

possui sacarose. Lata de 400g, sem sabor.

Lata 5 60  R$                     61,34 2 R$ 55,00 R$ 3.300,00

9

Fórmula de aminoácidos, fonte de lcpufas (dra e ara). Lata de 400g – 

sem sabor, não contem glúten - informação nutricional: Distribuição 

calórica: proteínas (11%); carboidratos (45%); lipídeos (44%). 

Carboidratos: 100% maltodextrina. Proteínas: 100% aminoácidos 

livres. Lipídeos: 100% óleos vegetais. Indicações: alergia alimentar ao 

leite de  vaca, a soja, a hidrolisados e a múltiplas vitaminas. Faixa 

etária: crianças desde o nascimento

Lata 4 48  R$                   221,23 7 R$ 219,00 R$ 10.512,00



10

Suplemento hipercalórico, uma exclusiva emulsão de lipídios 

composta por100% triglicerídeos de cadeia longa. Fonte energética 

com elevada densidade calórica pronta para o uso (4,5 kcal/ml).   É 

isento de vitaminas, minerais e proteínas. Não contém glúten. 

Indicado para pacientes que apresentam baixa ingestão calórica ou 

déficit calórico, perda de peso de difícil recuperação, desnutrição ou 

caquexia. Sabor: morango Densidade calórica: 4,5kcal/ml. Frasco de 

200ml

Frasco 200 2.400  R$                     64,25 28 R$ 64,20 R$ 154.080,00

11

Terapia nutricional oral, nutricionalmente completa, hipercalórica 

(2,4kcal/ml), hiperproteica e normolipidica, de baixo volume e alta 

densidade calórica e proteica. Isenta de glúten. Oferece alto aporte 

de nutrientes em pequeno volume. Recomendação: 1 a 2 unidades 

por dia, não contém glúten. Apresentação: embalagem plástica de 

200ml. Sabor: morango - Indicado para pacientes com necessidade 

calórica elevada, associada ou não a restrição hídrica: desnutrição e 

risco nutricional, Pré e pós operatório.

Embalage

m Plastica
200 2.400  R$                     22,27 29 R$ 22,25 R$ 53.400,00

12

Suplemento hipercalórico e normoproteíco  - não contém glúten. 

Recomendação: 1 a 3 unidades por dia. Apresentação: embalagem 

plástica de 125ml. Embalagem: pack de 4 unidades. Sabor:baunilha 

Embalage

m Plastica
100 1.200  R$                     42,70 27 R$ 42,60 R$ 51.120,00

13

Suplemento hipercalórico e normoproteíco  - não contém glúten. 

Recomendação: 1 a 3 unidades por dia - Apresentação: embalagem 

plástica de 125ml. Embalagem: pack de 4 unidades. Sabor: Morango

Embalage

m Plastica
100 1.200  R$                     42,70 26 R$ 42,60 R$ 51.120,00

14

Suplemento nutricional em pó, para uso oral ou enteral, 

hiperproteico, permite duas diluições: 1,0kcal/ml (normocalórica) e 

1,5kcal/ml (hipercalórica), atendendo às necessidades de vários 

pacientes. Rica em vitaminas e minerais com excelente perfil lipídico. 

Acrescido de um exclusivo mix de fibras solúveis. Isento de glúten. 

Versão sem sabor não contém sacarose. Apresentação: lata de 325g 

cada. Sabor: sem sabor. Densidade calórica: 1,5kcal/ml. Indicado 

para recuperar ou manter o peso de adultos e idosos que não se 

alimentam bem, risco nutricional e desnutrição.

Lata 10 120  R$                     59,44 14 R$ 49,00 R$ 5.880,00

15

Suplemento nutricional em pó, para uso oral ou enteral, 

hiperproteico, permite duas diluições: 1,0kcal/ml (normocalórica) e 

1,5kcal/ml (hipercalórica), atendendo às necessidades de vários 

pacientes. Rica em vitaminas e minerais com excelente perfil lipídico. 

Acrescido de um exclusivo mix de fibras solúveis. Isento de glúten. 

Versão sem sabor não contém sacarose. Apresentação: lata de 325g 

cada. Sabor: baunilha  Densidade calórica: 1,5kcal/ml.

Lata 10 120  R$                     59,44 15 R$ 49,00 R$ 5.880,00



16

Terapia nutricional oral desenhada especificamente para auxiliar na 

cicatrização de úlceras por pressão e outras situações que exijam 

estímulo da cicatrização. Hiperproteico, acrescido de arginina e com 

alto teor de micronutrientes relacionados à cicatrização (zinco, 

selênio, vitaminas c, a e e), além da presença do exclusivo mix de 

carotenoides. Não contém glúten, apresentação: embalagem 

plástica de 200ml Sabor:  morango

Embalage

m Plastica
150 1.800  R$                     22,93 16 R$ 19,90 R$ 35.820,00

17

Terapia nutricional oral desenhada especificamente para auxiliar na 

cicatrização de úlceras por pressão e outras situações que exijam 

estímulo da cicatrização. Hiperproteico, acrescido de arginina e com 

alto teor de micronutrientes relacionados à cicatrização (zinco, 

selênio, vitaminas c, a e e), além da presença do exclusivo mix de 

carotenoides. Não contém glúten, apresentação: embalagem 

plástica de 200ml Sabor: baunilha

Embalage

m Plastica
150 1.800  R$                     20,86 17 R$ 19,90 R$ 35.820,00

18

Nutrição oral especialmente formulada para auxiliar no controle 

glicêmico. Suplemento nutricionalmente completo e normocalórico, 

composto por 50% de proteína isolada de soja e 50% proteína do 

soro do leite. Alto aporte de monoinsaturados . Fonte de fibras, com 

maior aporte de fibras solúveis (83%). Baixo índice glicêmico. Isento 

de sacarose. Acrescido de exclusivo mix de carotenoides. Atende a 

todas as recomendações da ada 2008. Recomendação: 1 a 3 

unidades por dia não contém glúten apresentação: embalagem 

plástica de 200ml - Sabor: morango -Indicado para portadores de 

diabetes tipo 1 e 2, gestacional e síndrome metabólica.

Embalage

m Plastica
150 1.800  R$                     18,33 12 R$ 17,50 R$ 31.500,00

19

Nutrição oral especialmente formulada para auxiliar no controle 

glicêmico. Suplemento nutricionalmente completo e normocalórico, 

composto por 50% de proteína isolada de soja e 50% proteína do 

soro do leite. Alto aporte de monoinsaturados . Fonte de fibras, com 

maior aporte de fibras solúveis (83%). Baixo índice glicêmico. Isento 

de sacarose. Acrescido de exclusivo mix de carotenoides. Atende a 

todas as recomendações da ada 2008. Recomendação: 1 a 3 

unidades por dia não contém glúten apresentação: embalagem 

plástica de 200ml - Sabor: baunilha - Indicado para portadores de 

diabetes tipo 1 e 2, gestacional e síndrome metabólica

Embalage

m Plastica
150 1.800  R$                     18,33 13 R$ 17,50 R$ 31.500,00

20

Nutrição enteral em pó à base de proteína isolada de soja, rica em 

isoflavonas. Nutricionalmente completa e normocalórica na diluição 

padrão. Hipossódica, isenta de sacarose e lactose. Não contém 

glúten. Apresentação: lata de 800g - Sabor: baunilha

Lata 20 240  R$                     81,53 23 R$ 81,45 R$ 19.548,00



21

Nutrição enteral nutricionalmente completa, hipercalórica, com 

adequado teor proteico. Contém mistura proteica, com proteínas 

animais e vegetais. Adicionada com mix de carotenoides. Contém 

mistura de lipídios.Hipossódica, isenta de sacarose e lactose. Não 

contém glúten. Pacientes com restrição de volume. Apresentação:  

Pack de 1 litro

Pack 200 2.400  R$                     42,23 10 R$ 39,80 R$ 95.520,00

22

Nutrição enteral ou oral especialmente desenhada para pacientes 

com função renal comprometida e que não esteja em diálise. Não 

contém glútem. Isento de lactose e sacarose. Embalagem de 200 ml 

– Tetra pak – Sabor baunilha.

Pack 100 1.200  R$                     16,00 11 R$ 14,90 R$ 17.880,00

23

Nutrição enteral nutricionalmente completa 

1,25kcal/mg,hipercalórica, com adequado teor proteico. Contém 

mistura proteica, com proteínas animais e vegetais. Adicionada com 

mix de carotenoides(1). Contém mistura de lipídios. Hipossódica, 

isenta de sacarose e lactose. Não contém glúten. Embalagem de 1 

litro. Sem sabor Sistema fechado

Pack 100 1.200  R$                   104,80 9 R$ 89,90 R$ 107.880,00

24

Nutrição enteral nutricionalmente completa 

1,25kcal/mg,hipercalórica, com adequado teor proteico. Contém 

mistura proteica, com proteínas animais e vegetais. Adicionada com 

mix de carotenoides(1). Contém mistura de lipídios. Hipossódica, 

isenta de sacarose e lactose. Não contém glúten. Embalagem de 

500ml. Sem sabor Sistema fechado

Frasco 100 1.200  R$                     82,80 25 R$ 82,80 R$ 99.360,00

25

Envelope de 90g (pó) – rico em aminoácidos de cadeia ramificada - 

Baixo teor de aminoácidos aromáticos; Hipercalórica; Favorecendo a 

síntese proteica; Isenta de lactose, sacarose e glúten; Sabor 

baunilha; Indicado para  insuficiência hepática com sinais de 

encefalopatia

Envelope 20 240  R$                     63,00 20 R$ 62,90 R$ 15.096,00

26

Fórmula nutricionalmente completa, hipercalórica, normoprotéica. 

Enteral Indicação: insuficiência hepática com risco ou presença 

encefalopatia (cirrose hepática, pré-transplante de fígado) 

Informação nutricionaldensidade calórica 1,3 kcal/ml Fonte de fibras 

Embalagem de 500ml - 100% polissacarídeo da soja - Apresenta 

baixa osmolaridade isenta de sacarose, lactose e glúten. Sistema 

fechado

Pack 20 240  R$                     60,41 21 R$ 60,20 R$ 14.448,00

27

Nutrição enteral especialmente formulada para diabetes e situações 

de hiperglicemia. Nutricionalmente completa e normocalorica, 

composta por 100% de proteína isolada de soja e carboidratos de 

baixo indice glicêmico  (ig=17). Alto aporte de monoinsaturados e 

baixo teor de saturados. Enriquecida com exclusivo mf6, com maior 

aporte de fibras solúveis (80%). Isenta de sacarose, lactose. 

Acrescida de exclusivo mix de carotenoides. Não contem glúten. 

Indicado para diabetes tipo 1 e 2 e situações de hiperglicemia. Pack 

de 1 litro- Sem sabor

Pack 20 240  R$                     60,45 8 R$ 55,00 R$ 13.200,00



28

Nutrição enteral especialmente formulada para diabetes e situações 

de hiperglicemia. Nutricionalmente completa e normocalorica, 

composta por 100% de proteína isolada de soja e carboidratos de 

baixo indice glicêmico  (ig=17). Alto aporte de monoinsaturados e 

baixo teor de saturados. Enriquecida com exclusivo mf6, com maior 

aporte de fibras solúveis (80%). Isenta de sacarose, lactose. 

Acrescida de exclusivo mix de carotenoides. Não contem glúten. 

Indicado para diabetes tipo 1 e 2 e situações de hiperglicemia. Frasco 

de 500ml - Sem sabor

Frasco 20 240  R$                     43,31 24 R$ 43,30 R$ 10.392,00

29

Nutrição enteral  hipercalórica, com adequado teor proteico. 

Indicado para pacientes desnutridos, com necessidade calóricas 

aumentadas, restrição de volume, associada a necessidade de fibras 

(regularização do transito intestinal) - Embalagem pack de 1 litro / 

1.5 lcal/ml - Sem sabor - Sistema fechado

Pack 100 1200  R$                     29,16 22 R$ 28,99 R$ 34.788,00

R$ 436.662,00 R$ 562.872,00
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- OBJETO 

A presente licitação tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

SUPLEMENTOS ORAL E ENTERAL para atender as necessidades do Hospital Municipal José Rabello de 

Mello. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Considerando que trata – se de aquisição indispensável para o atendimento às necessidades e 

recuperação dos pacientes internos, no Hospital Municipal José Rabello de Mello (funcionamento 24 horas). 

Que tem por meta garantir o acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo 

adequado ao atendimento das necessidades de saúde, tal investimento nesta aquisição de materiais de 

consumo visa à melhoria no atendimento e na assistência aos munícipes.  

2.2. Considerando que a realização de Nutrição e Alimentação Hospitalar visa o fornecimento de dietas, 

dietas especiais, dietas enterais e fórmulas lácteas destinadas aos pacientes (adultos e infantis) internos, 

assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênicas sanitárias adequadas, e de apoio à 

Terapia de Nutrição Enteral (TNE), como suplementação oral, dando suporte aos pacientes submetidos aos 

cuidados clínicos intensivos, aos pacientes que fazem o uso de sonda enteral, sonda nasogástrica e ou 

tratamento via oral, prevenindo e tratando a desnutrição e suas conseqüências, em quantidades suficientes 

para desenvolver todas as atividades previstas, observadas as normas vigentes.  

2.3. Considerando a Resolução - RCD N° 63, de 06 de JULHO de 2000 que preconiza o Regulamento 

Técnico para a Terapia de Nutrição Enteral; 

2.4. Considerando que não se pode mensurar a diversidade de enfermidades que ocorrerão sazonalmente; 

2.5. Considerando que não será possível definir previamente o quantitativo dos suplementos específicos a 

serem demandados pela Administração; 

2.6. Considerando os subitens 2.4. e 2.5, justifica-se assim a previsão das entregas serem parceladas. 

Entende-se, que deverá ser processado um PREGÃO através do Sistema de Registro de Preços. 

2.7. Considerando que a estimativa para quantidade fora baseada na média de atendimentos do exercício 

anterior juntamente com a implantação de Centro de Terapia Intensiva (CTI), com a ampliação de mais 14 

leitos e sala de estabilização adulto e pediátrico no Hospital; 

2.8. Concomitantemente a estas considerações, foram utilizadas como parâmetros as informações contidas 

na requisição da aquisição pela Coordenação, descritas no Anexo I, 

2.9. Fundamenta-se assim a futura contratação.   

 

3 - DA LICITAÇÃO: 

3.1. Do enquadramento do Objeto 
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3.1.1. As aquisições que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de 

material de consumo, bem comum, onde os requisitos técnicos são suficientes para determinar o conjunto da 

solução escolhida. Entende-se, que deverá ser processado um PREGÃO através do Sistema de Registro de 

Preços, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

3.1.2. A futura contratação, objeto do presente Termo de Referência encontra amparo legal na Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 1.301, de 03 de setembro de 2018 e o Decreto 

Municipal nº 1.302, de 03 de setembro de 2018. 

 

3 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADA DO OBJETO: 

 
 
 

Item Descritivo Unid 
Quantidade 

Mensal 

Quantidade 

Anual 

1 

Dieta nutricional completa, descrição: dieta enteral 

liquida, polimérica, densidade calórica 1,0 kcal/ml, com 

15% do valor energético total de proteínas; 30% de 

lipídeo; isenta de lactose, sacarose, fibra e glúten. 

Enriquecida com epa e dha, apresentação: 

acondicionado em embalagem sistema fechado de 500 

ml. Embalagem de 500 ml  

Pack 50 600 

2 

Dieta nutricional completa, descrição: enteral liquida 

polimerica,uso geral. Hipercalórica (1,5kcal/ml). 

Hiperproteica (20% de proteínas) isenta de lactose, 

glúten e fibra, apresentação: acondicionado em 

embalagem sistema fechado de 1000. Embalagem de 

1000 ml  

Pack 50 600 

3 

Dieta nutricional completa, descrição: dieta enteral 

liquida nutricionalmente completa oligomérica, com 

densidade calórica (1.5 cal/ml), com 18 a 20% de 

proteína atingindo 100% da idr para vitaminas e 

minerais, isenta de sacarose, lactose e glúten., 

apresentação: acondicionada em embalagem sistema 

fechado, próprio para bomba de 1000ml  

Pack 50 600 

4 

Espessante e gelificante para alimentos. Isento de 

sacarose, lactose e glúten, apresentação: sachê de 1,2g 

-  Caixa com 24 unid - Sem sabor 

Caixa 5 60 

5 

Dieta nutricional completa, descrição: formula infantil de 

partida para alimentação de lactentes de 0 a 6 meses. 

Relação caseína: proteína do soro de 30 a 40:60 a 70. 

Adicionado de lcpufas e prebioticos, apresentação: lata 

400g, forma fornecimento: lata 400 g  

Lata 10 120 
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6 

Dieta nutricional completa, descrição: fórmula infantil de 

seguimento para alimentação de lactentes de 6 a 12 

meses. Relação caseína: proteína do soro 40 a 50:50 a 

60. Adicionado de lcpufas e prebióticos, apresentação: 

lata 400g, forma fornecimento: lata 400 g  

Lata 10 120 

7 

Alimento em pó oral ou enteral para crianças de 3 a 10 

anos de idade, nutricionalmente completo rico em 

vitaminas e minerais. Suplemento alimentar 

hipercalórico, isento de lactose e glúten, possui 

sacarose. Lata de 400g, sabor: baunilha. 

Lata 5 60 

8 

Alimento em pó oral ou enteral para crianças de 3 a 10 

anos de idade, nutricionalmente completo rico em 

vitaminas e minerais. Suplemento alimentar 

hipercalórico, isento de lactose e glúten, possui 

sacarose. Lata de 400g, sem sabor. 

Lata 5 60 

9 

Fórmula de aminoácidos, fonte de lcpufas (dra e ara). 

Lata de 400g – sem sabor, não contem glúten - 

informação nutricional: Distribuição calórica: proteínas 

(11%); carboidratos (45%); lipídeos (44%). 

Carboidratos: 100% maltodextrina. Proteínas: 100% 

aminoácidos livres. Lipídeos: 100% óleos vegetais. 

Indicações: alergia alimentar ao leite de  vaca, a soja, a 

hidrolisados e a múltiplas vitaminas. Faixa etária: 

crianças desde o nascimento 

Lata 4 48 

10 

Suplemento hipercalórico, uma exclusiva emulsão de 

lipídios composta por100% triglicerídeos de cadeia 

longa. Fonte energética com elevada densidade calórica 

pronta para o uso (4,5 kcal/ml).   É isento de vitaminas, 

minerais e proteínas. Não contém glúten. Indicado para 

pacientes que apresentam baixa ingestão calórica ou 

déficit calórico, perda de peso de difícil recuperação, 

desnutrição ou caquexia. Sabor: morango Densidade 

calórica: 4,5kcal/ml. Frasco de 200ml 

Frasco 200 2400 

11 

Terapia nutricional oral, nutricionalmente completa, 

hipercalórica (2,4kcal/ml), hiperproteica e normolipidica, 

de baixo volume e alta densidade calórica e proteica. 

Isenta de glúten. Oferece alto aporte de nutrientes em 

pequeno volume. Recomendação: 1 a 2 unidades por 

dia, não contém glúten. Apresentação: embalagem 

plástica de 200ml. Sabor: morango - Indicado para 

pacientes com necessidade calórica elevada, associada 

ou não a restrição hídrica: desnutrição e risco 

nutricional, Pré e pós operatório. 

Embal. 

Plástica 
200 2400 

12 
Suplemento hipercalórico e normoproteíco  - não 

contém glúten. Recomendação: 1 a 3 unidades por dia. 

Apresentação: embalagem plástica de 125ml. 

Embal. 

Plástica 
100 1200 
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Embalagem: pack de 4 unidades. Sabor:baunilha  

13 

Suplemento hipercalórico e normoproteíco  - não 

contém glúten. Recomendação: 1 a 3 unidades por dia - 

Apresentação: embalagem plástica de 125ml. 

Embalagem: pack de 4 unidades. Sabor: Morango 

Embal. 

Plástica 
100 1200 

14 

Suplemento nutricional em pó, para uso oral ou enteral, 

hiperproteico, permite duas diluições: 1,0kcal/ml 

(normocalórica) e 1,5kcal/ml (hipercalórica), atendendo 

às necessidades de vários pacientes. Rica em vitaminas 

e minerais com excelente perfil lipídico. Acrescido de 

um exclusivo mix de fibras solúveis. Isento de glúten. 

Versão sem sabor não contém sacarose. Apresentação: 

lata de 325g cada. Sabor: sem sabor. Densidade 

calórica: 1,5kcal/ml. Indicado para recuperar ou manter 

o peso de adultos e idosos que não se alimentam bem, 

risco nutricional e desnutrição. 

Lata 10 120 

15 

Suplemento nutricional em pó, para uso oral ou enteral, 

hiperproteico, permite duas diluições: 1,0kcal/ml 

(normocalórica) e 1,5kcal/ml (hipercalórica), atendendo 

às necessidades de vários pacientes. Rica em vitaminas 

e minerais com excelente perfil lipídico. Acrescido de 

um exclusivo mix de fibras solúveis. Isento de glúten. 

Versão sem sabor não contém sacarose. Apresentação: 

lata de 325g cada. Sabor: baunilha  Densidade calórica: 

1,5kcal/ml. 

Lata 10 120 

16 

Terapia nutricional oral desenhada especificamente 

para auxiliar na cicatrização de úlceras por pressão e 

outras situações que exijam estímulo da cicatrização. 

Hiperproteico, acrescido de arginina e com alto teor de 

micronutrientes relacionados à cicatrização (zinco, 

selênio, vitaminas c, a e e), além da presença do 

exclusivo mix de carotenoides. Não contém glúten, 

apresentação: embalagem plástica de 200ml Sabor:  

morango 

Embal. 

Plástica 
150 1800 

17 

Terapia nutricional oral desenhada especificamente 

para auxiliar na cicatrização de úlceras por pressão e 

outras situações que exijam estímulo da cicatrização. 

Hiperproteico, acrescido de arginina e com alto teor de 

micronutrientes relacionados à cicatrização (zinco, 

selênio, vitaminas c, a e e), além da presença do 

exclusivo mix de carotenoides. Não contém glúten, 

apresentação: embalagem plástica de 200ml Sabor: 

baunilha 

Embal. 

Plástica 
150 1800 

18 

Nutrição oral especialmente formulada para auxiliar no 

controle glicêmico. Suplemento nutricionalmente 

completo e normocalórico, composto por 50% de 

proteína isolada de soja e 50% proteína do soro do leite. 

Embal. 

Plástica 
150 1800 
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Alto aporte de monoinsaturados . Fonte de fibras, com 

maior aporte de fibras solúveis (83%). Baixo índice 

glicêmico. Isento de sacarose. Acrescido de exclusivo 

mix de carotenoides. Atende a todas as recomendações 

da ada 2008. Recomendação: 1 a 3 unidades por dia 

não contém glúten apresentação: embalagem plástica 

de 200ml - Sabor: morango -Indicado para portadores 

de diabetes tipo 1 e 2, gestacional e síndrome 

metabólica. 

19 

Nutrição oral especialmente formulada para auxiliar no 

controle glicêmico. Suplemento nutricionalmente 

completo e normocalórico, composto por 50% de 

proteína isolada de soja e 50% proteína do soro do leite. 

Alto aporte de monoinsaturados . Fonte de fibras, com 

maior aporte de fibras solúveis (83%). Baixo índice 

glicêmico. Isento de sacarose. Acrescido de exclusivo 

mix de carotenoides. Atende a todas as recomendações 

da ada 2008. Recomendação: 1 a 3 unidades por dia 

não contém glúten apresentação: embalagem plástica 

de 200ml - Sabor: baunilha - Indicado para portadores 

de diabetes tipo 1 e 2, gestacional e síndrome 

metabólica 

Embal. 

Plástica 
150 1800 

20 

Nutrição enteral em pó à base de proteína isolada de 

soja, rica em isoflavonas. Nutricionalmente completa e 

normocalórica na diluição padrão. Hipossódica, isenta 

de sacarose e lactose. Não contém glúten. 

Apresentação: lata de 800g - Sabor: baunilha 

Lata 20 240 

21 

Nutrição enteral nutricionalmente completa, 

hipercalórica, com adequado teor proteico. Contém 

mistura proteica, com proteínas animais e vegetais. 

Adicionada com mix de carotenoides. Contém mistura 

de lipídios.Hipossódica, isenta de sacarose e lactose. 

Não contém glúten. Pacientes com restrição de volume. 

Apresentação:  Pack de 1 litro 

Pack 200 2400 

22 

Nutrição enteral ou oral especialmente desenhada para 

pacientes com função renal comprometida e que não 

esteja em diálise. Não contém glútem. Isento de lactose 

e sacarose. Embalagem de 200 ml – Tetra pak – Sabor 

baunilha. 

Pack 100 1200 

23 

Nutrição enteral nutricionalmente completa 

1,25kcal/mg,hipercalórica, com adequado teor proteico. 

Contém mistura proteica, com proteínas animais e 

vegetais. Adicionada com mix de carotenoides(1). 

Contém mistura de lipídios. Hipossódica, isenta de 

sacarose e lactose. Não contém glúten. Embalagem de 

1 litro. Sem sabor Sistema fechado 

Pack 100 1200 
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24 

Nutrição enteral nutricionalmente completa 

1,25kcal/mg,hipercalórica, com adequado teor proteico. 

Contém mistura proteica, com proteínas animais e 

vegetais. Adicionada com mix de carotenoides(1). 

Contém mistura de lipídios. Hipossódica, isenta de 

sacarose e lactose. Não contém glúten. Embalagem de 

500ml. Sem sabor Sistema fechado 

Frasco 100 1200 

25 

Envelope de 90g (pó) – rico em aminoácidos de cadeia 

ramificada - Baixo teor de aminoácidos aromáticos; 

Hipercalórica; Favorecendo a síntese proteica; Isenta de 

lactose, sacarose e glúten; Sabor baunilha; Indicado 

para  insuficiência hepática com sinais de encefalopatia. 

Envelope 20 240 

26 

Fórmula nutricionalmente completa, hipercalórica, 

normoprotéica. Enteral Indicação: insuficiência hepática 

com risco ou presença encefalopatia (cirrose hepática, 

pré-transplante de fígado) Informação nutricional 

densidade calórica 1,3 kcal/ml Fonte de fibras 

Embalagem de 500ml - 100% polissacarídeo da soja - 

Apresenta baixa osmolaridade isenta de sacarose, 

lactose e glúten. Sistema fechado 

Pack 20 240 

27 

Nutrição enteral especialmente formulada para diabetes 

e situações de hiperglicemia. Nutricionalmente completa 

e normocalorica, composta por 100% de proteína 

isolada de soja e carboidratos de baixo indice glicêmico  

(ig=17). Alto aporte de monoinsaturados e baixo teor de 

saturados. Enriquecida com exclusivo mf6, com maior 

aporte de fibras solúveis (80%). Isenta de sacarose, 

lactose. Acrescida de exclusivo mix de carotenoides. 

Não contem glúten. Indicado para diabetes tipo 1 e 2 e 

situações de hiperglicemia. Pack de 1 litro - Sem sabor 

Pack 20 240 

28 

Nutrição enteral especialmente formulada para diabetes 

e situações de hiperglicemia. Nutricionalmente completa 

e normocalorica, composta por 100% de proteína 

isolada de soja e carboidratos de baixo indice glicêmico  

(ig=17). Alto aporte de monoinsaturados e baixo teor de 

saturados. Enriquecida com exclusivo mf6, com maior 

aporte de fibras solúveis (80%). Isenta de sacarose, 

lactose. Acrescida de exclusivo mix de carotenoides. 

Não contem glúten. Indicado para diabetes tipo 1 e 2 e 

situações de hiperglicemia. Frasco de 500ml - Sem 

sabor 

Frasco 20 240 

29 

Nutrição enteral  hipercalórica, com adequado teor 

proteico. Indicado para pacientes desnutridos, com 

necessidade calóricas aumentadas, restrição de 

volume, associada a necessidade de fibras 

(regularização do transito intestinal) - Embalagem pack 

de 1 litro / 1.5 lcal/ml - Sem sabor - Sistema fechado. 

Pack 100 1200 
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5 – LOCAL DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

 

5.1. A entrega dos suplementos alimentares deverá ocorrer no Hospital Municipal José Rabello de Mello, Rua 

Oswaldo Cruz, s/n – Bananal – Guapimirim/RJ, de segunda a sexta feira, das 8:00 às 16:00 horas, não se 

responsabilizando por entregas fora destes horários e dias. 

 

5.2. Os objetos deste certame deverão ser entregues parceladamente. A entrega deverá ser feita no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento de cada solicitação. As solicitações serão feitas de 

acordo com a demanda do Hospital Municipal. 

 

5.3 - Por tratar-se da aquisição de aquisição de material de consumo, no ato do recebimento, a nota fiscal 

deverá ser encaminhada ao Departamento de Almoxarifado para atestar o devido recebimento. 

5.4.   No  ato  da  entrega,  o fiscal do contrato emitirá TERMO  DE  RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

relacionando todos os produtos recebidos, nos termos da Nota Fiscal;  

5.5. Os suplementos serão recebidos provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta.  

5.6. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 5 dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo definitivo. 

5.7. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

5.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

5.10 - As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à entrega do produto é de 

total responsabilidade da CONTRATADA. 

5.11. A validade do produto entregue somente será aceita se não ultrapassar o máximo de 10% de sua 

validade total. 

5.12. Os itens ofertados deverão conter identificação do produto (nome comercial ou genérico), 

especificações do volume ou peso, dosagem, quantidade, data de fabricação, validade do produto, nº do lote, 

nome e endereço completo do fabricante, nome do responsável técnico, registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE 

ou MINISTÉRIO DA AGRICULTURA;  

5.13. Para o controle na farmácia, as dietas ofertadas deverão ter os mesmos nº de lote, validade e 

quantidade em suas respectivas notas fiscais; 

5.14. Não serão recebidos produtos que, após confirmação, no ato da entrega, tenham sido transportados 

com outros produtos de natureza tóxica, que estejam com suas embalagens adulteradas ou, que o veículo de 

transporte apresente sujidades e/ou temperatura inadequada 
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5.15. Em caso de produtos com embalagem (latas, potes, etc) não serão aceitos aquelas que estiverem 

enferrujadas, estufadas, amassadas, trincadas, apresentarem vazamentos nas tampas, formação de 

espumas, ou qualquer outro sinal de alteração do produto.  

5.17. O(s) produto(s) deverão ser entregues em embalagens contendo a data e o número do lote de 

fabricação, prazo de validade e outras informações, de acordo com a legislação pertinente; 

5.18. Garantia: O período de garantia do produto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da 

data da Nota Fiscal.  

5.19. Os pedidos de fornecimento formulados à Contratada serão feitos de acordo com a necessidade do 

Departamento de Saúde, e as quantidades constarão no próprio pedido.  

 

 

6.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:   

 

6.1 - As proponentes deverão apresentar atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica, de direito público ou 

privado, comprovando a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação.  

6.2 - As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado; 

 

 

7 – CONTROLE DA EXECUÇÃO: 

7.1 O acompanhamento e a fiscalização da aquisição, ficará sob a responsabilidade da Fiscal de Contrato 

Adriele Saraiva Rodrigues. Matrícula – 11859-1, a qual caberá acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e 

providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes. 

8. DO CRITÉRIO DE PAGAMENTO  

 

8.1 O pagamento pelo objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria do Município diretamente em 

conta bancária de titularidade da licitante vencedora, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 

fiscal devidamente empenhada e acompanhada da respectiva ordem de fornecimento: 

8.1.1. Deverá ser requerido o pagamento referente a nota fiscal junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura 

instruído com os respectivos documentos de contratação.  

8.2 Para realização do pagamento a nota fiscal deverá possuir também, 02 (dois) atestos efetuados por 

servidores habilitados através de publicação em diário oficial pela CONTRATANTE.   

8.3 Na nota fiscal deverá constar os dados bancários para depósito do valor devido relativo ao objeto desta 

licitação.  
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8.4 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. Sendo o atraso decorrente do 

inadimplemento de obrigações da licitante vencedora não gerará direito ao pleito de reajustamento de preços.  

8.5 Caso o faturamento apresente alguma incorreção, a nota fiscal será devolvida para a devida correção e o 

prazo de pagamento alterado sem quaisquer ônus para o MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM.  

 

9 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO FONTE 

10.302.0020.2.013 - 181 3390.3000 
1.214.20 
1.213.04 
1.513.00 

 

 

10 - BLOCO DE FINANCIAMENTO / COMPONENTE: 

 

Média e Alta Complexidade 

 

11.  PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA: 

 
7.1. O prazo de vigência, será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura da Ata junto ao órgão 

municipal. 

12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE: 

CONTRATADA: EMPRESA 

12.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, 

as seguintes:  

12.1.1. Obedecer às especificações do objeto;  

12.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências da CONTRATANTE, ressaltando 

que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 

responsabilidade da CONTRATADA;  

12.1.3. Entregar o objeto no prazo estipulado.   

12.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido;  

12.1.5. Repor imediatamente após comunicado da CONTRATANTE, gêneros devolvidos  por falta de 

qualidade cuja comunicação documental será encaminhada a CONTRATADA, considerando-se: 

impropriedade para consumo e/ou maturação excessiva acarretando pontos de deterioração, ou ainda, por 

acondicionamento inadequado. 
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12.1.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  

12.1.8. O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 

infração contratual;  

12.1.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimo ou supressões limitados ao 

estabelecido no § 1º do art. 65 da Lei Federal Nº 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual;  

12.1.10. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a 

execução contratual, inclusiva as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 

sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 

específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do 

contrato; 

12.1.11. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

12.1.12 - Caso detecte alguma falha no fornecimento, em desconformidade com o contrato os suplementos 

poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos. A CONTRATADA deverá efetuar a troca no 

prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

12.1.13 - Possuir todas as condições necessárias para a execução do objeto; 

12.1.14 - Fornecer os suplementos com as especificações exigidas, devendo estar incluso nos valores 

propostos todos os custos, impostos, taxas, fretes e demais encargos pertinentes à formação do preço; 

12.1.15 - Dar ciência imediata e por escrito sobre qualquer intercorrência que possa afetar a entrega do 

material. 

12.1.16 - A contratada deverá efetuar a entrega em horário comercial, de 2ª a 6ª feira. 

 

12.2. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

12.2.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  

12.2.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do contrato.  

12.2.3. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no item 12 deste Termo de Referência;  

12.2.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo FORNECEDOR, dando-lhe 

acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados, cumprindo com as 

obrigações pré-estabelecidas; 

 12.2.5. Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente 

venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza do fornecimento que tenham a executar;  
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12.2.6. Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no fornecimento;  

12.2.7. Comunicar por escrito a CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua 

não adequação aos termos contratuais; 

 12.2.8. Informar a CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 

entrega do objeto;   

12.2.9. À Secretaria Municipal de Saúde é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 

especificações e condições desta aquisição;  

12.2.10. Na data da entrega serão analisados para atesto e verificação de sua conformidade com o objeto 

licitado.  

12.2.11. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 

especialmente designado; 

12.2.12. A contratante deverá comunicar à contratada as possíveis irregularidades detectadas na execução 

do objeto; 

12.2.13. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

 

13 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

13.1 O CONTRATADO que cometer algumas das infrações constantes nas Leis Federais números 8.666, de 

21 de junho de 1993, e 10.520, de 17 de junho de 2002, e Decreto Municipal nº 1.301 de 3 de setembro de 

2018, e o Decreto Municipal nº 1.302, de 03 de setembro de 2018, ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

13.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

o CONTRATANTE; 

13.1.2 Multa moratória de 1,00% (um por cento) por dia sobre o valor da nota de empenho, do contrato, ou se 

for o caso, do saldo não atendido, até o período de 30 (trinta) dias úteis. 

13.1.3 Multa compensatória de até 20,00% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, após esgotado o prazo 

fixado no subitem anterior; 

13.1.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

12.1.5. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

13.1.6 Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou  a penalidade, que será concedida sempre que  O CONTRATADO ressarcir o CONTRATANTE  

pelos prejuízos causados. 

13.2  Também ficam sujeitas às penalidade do artigo 87, incisos III e IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, as empresas ou profissionais que: 

13.2.1  Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 
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quaisquer tributos; 

13.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.2.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

13.3  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á  em processo administrativa que 

assegurará o contraditório e ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho 1993, e , subsidiariamente, e o Decreto Municipal nº 1.301 de 3 de setembro 

de 2018; e o Decreto Municipal nº 1.302, de 03 de setembro de 2018. 

13.4  As sanções estabelecidas nos subitens 13.1.4 a 13.1.6 são da competência do Secretário Municipal de 

Saúde. 

13.5  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

14. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

14.1 A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto deste Termo de Referência, sendo desconsideradas 

quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista.  

14.2 No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, obedecer as condições e 

especificações estabelecidas no Edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR ITEM”.  

14.3 O prazo de validade das propostas não serão inferior a 60 dias, a contar da data  da sua apresentação. 

 

15 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

 

15.1 Encerrada a etapa de lances, a proposta será examinada e classificada em primeiro lugar quanto a 

compatibilidade do preço em relação ao estimado para o objeto, obtido por meio de pesquisa de mercado. 

15.2 Confirmada a aceitabilidade da proposta, será divulgado o resultado do julgamento do preço, 

procedendo a verificação da habilitação do licitante. 

15.3 A classificação das propostas será pelo critério de menor preço, representado pelo menor preço por 

item, observado o preço total de referência do item obtido por meio de pesquisa de mercado. 

Guapimirim,16 de Abril  de 2021. 

 

Elaborado por: 
 
 

Joelma Rangel 
Mat. 125059 

De acordo 
 
 

Natalício Correa da Silva 
Secretário Municipal de Saúde  

Matrícula: 1368367.12 

 
 



PROCESSO: 5403 /2020 

FOLHA:  

RÚBRICA:_________ 

 

 
ANEXO III 

 
 

 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ 
.............................., com endereço à............................., declara, em 
atendimento ao previsto no Edital Pregão Presencial nº 009/2021, que não 
possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, se for o caso, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição República Federativa do Brasil.   
 
 
 
 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 
 

 
 
OBS: Esta declaração deverá ser colocada dentro do envelope Habilitação, 
junto com os demais documentos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROCESSO: 5403 /2020 

FOLHA:  

RÚBRICA:_________ 

 

ANEXO IV 
 

 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 
 
 
 
 
A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ 
.............................., com endereço à............................., através do seu 
................................ (proprietário, sócio-proprietário, presidente, gerente, 
diretor), .......................(nacionalidade), ........................(estado civil), portador 
do RG n ..............................., CPF n. ............................., residente à 
................................., CONSTITUI como seu representante no certame 
licitatório – modalidade Pregão Presencial n. 009/2021 a ser realizado pela 
Prefeitura Municipal de Guapimirim/RJ, o Sr.(a) .........................................., 
(nacionalidade), ........................(estado civil), portador do RG n 
..............................., CPF n. ............................., residente à 
................................., que poderá formular ofertas e lances de preço e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, inclusive 
renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos. 
 
 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 

OBS: O credenciamento deverá ser apresentado junto com a documentação 
de credenciamento, fora dos envelopes, apresentada em papel timbrado da 
licitante e estar assinado pelo representante legal da empresa. 
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FOLHA:  

RÚBRICA:_________ 

 

 
ANEXO V 

 
 
 

Modelo de Declaração  
 
 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ 
.............................., com endereço à............................., declara, em 
conformidade com o art. 32, parágrafo 2º, da Lei  n. 8.666/93, que não existem 
fatos supervenientes ao seu cadastramento, que sejam impeditivos de sua 
habilitação para este certame licitatório na Prefeitura Municipal de Guapimirim/RJ. 
 
 
 
 

Local e data, 
 
 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Esta declaração deverá ser colocada dentro do envelope Habilitação, 
junto com os demais documentos. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROCESSO: 5403 /2020 

FOLHA:  

RÚBRICA:_________ 

 

 
ANEXO VI 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM. 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021. 
 
 
 

Sr. Pregoeiro,  
 
 
 

                                                             Pela presente, DECLARO(AMOS) que, 

nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520/2002, a empresa 

........................................................, cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2021, cujo objeto é o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ORAL E ENTERAL 

para atender as necessidades do Hospital Municipal José Rabello de Mello. 

 
 
 

..................................., ..... de ..................  de 2021. 
 
 
 

.................................................................. 
(Assinatura do Representante Legal) 

 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser apresentada junto com a documentação 
de credenciamento, fora dos envelopes. A Declaração em epígrafe deverá 
será presentada em papel timbrado da licitante e estar assinado pelo 
representante legal da empresa. 
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ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COMO 

CONTRATANTE, E A __________________ 

_________________, COMO CONTRATADA, PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ORAL E ENTERAL, 

para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, NA FORMA ABAIXO. 

 

 
MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica de direito publico interno, devidamente inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 39.547.500/0001-83, domiciliado a Avenida Dedo de Deus, nº 1.161, Centro – 

Guapimirim/RJ, por meio do Secretário Municipal de ___________________________, a seguir 

denominado CONTRATANTE, representado pelo Sr _____________________ [autoridade 

administrativa competente para firmar o contrato], e a Empresa____________________, 

estabelecida na ________________________________ [endereço da sociedade adjudicatária], 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº ______________, a seguir 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por ___________________________ 

[representante da sociedade adjudicatária] têm justo e acordado o presente Contrato, que é 

celebrado em decorrência do resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/____, realizado por meio 

do processo administrativo nº _____/2021, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.O 

presente Contrato será regido pelas disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, a Lei nº 10.520 de 17de julho de 2002, Decreto Municipal nº 1301/2018 e 

1302/2018,, e suas alterações, e, no que couber, toda legislação federal e municipal aplicáveis à 

espécie. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:  
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

SUPLEMENTOS ORAL E ENTERAL para atender as necessidades do Hospital Municipal José Rabello de 

Mello, conforme Anexo II do Edital parte integrante e inseparável, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FORNECIMENTO  

  

2.1 A entrega dos suplementos alimentares deverá ocorrer no Hospital Municipal José Rabello de 

Mello, Rua Oswaldo Cruz, s/n – Bananal – Guapimirim/RJ, de segunda a sexta feira, das 8:00 às 16:00 

horas, não se responsabilizando por entregas fora destes horários e dias. 

 

2.2 Os objetos deste certame deverão ser entregues parceladamente. A entrega deverá ser feita no 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento de cada solicitação. As solicitações 

serão feitas de acordo com a demanda do Hospital Municipal. 

 

2.3 Serão considerados como satisfatórios pela Prefeitura Municipal de Guapimirim, imediatamente 

depois de verificada a conformidade dos itens, sua respectiva quantidade e qualidade para 

consequente aceitação, consignadas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II deste Edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 - Os recursos necessários à realização do serviço ora licitados correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: PT: 10.302.0020.2.013-181 - ND: 3390.3000 – Fonte: 1.214.20, 1.213.04, 

1.513.00 

 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR: 

4.1 - O valor global para a execução do objeto do presente contrato, no prazo previsto e 

estabelecido, importa em R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

4.2 - O preço global já inclui todos os custos diretos, indiretos, taxas, remuneração, despesas fiscais e 

financeiras, e tudo o mais necessário ao atendimento do objeto. 

 

4.3 - Considerando que o presente instrumento é oriundo de Ata de Registro de Preços – Pregão 

Presencial SRP nº XXX/2021, onde a entrega do objeto se dará conforme a necessidade da Secretaria 

solicitante, a emissão da Nota de Empenho será de acordo com o valor mensal da referida aquisição, 

sendo sempre abatido do valor global.  
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CLÁUSULA QUINTA – PRAZO: 

5.1 - O prazo previsto e estabelecido para a execução do objeto do presente contrato será de 12 

(doze) meses, contados a partir da assinatura deste respectivo termo de contrato e a secretaria 

solicitante será responsável pela Fiscalização do respectivo Contrato; 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO: 

6.1 - O pagamento das faturas apresentadas se processará após a efetivação dos procedimentos 

legais cabíveis e comprovação de que o atendimento do respectivo objeto o foi feito conforme as 

especificações e condições previstas e estabelecidas no presente instrumento, seus anexos proposta 

de preço e demais documentos inerentes ao processo; 

6.2 - O pagamento devido será efetuado pela Prefeitura Municipal de Guapimirim em até 30 (trinta) 

dias, contados da data final do período de adimplemento da cobrança, uma vez obedecidas as 

formalidades legais e contratuais pertinentes; 

6.3 - Os pagamentos das obrigações, não sendo efetuados pela Prefeitura Municipal Guapimirim de  

dentro  do  prazo  estabelecido,  e  desde  que o atraso decorra em conseqüência de sua própria 

responsabilidade, serão acrescidos de compensação financeira à razão 0,01% (zero vírgula zero um 

por cento) ao dia e mais multa de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) ao mês, a contar do 

primeiro dia de atraso em relação ao prazo definido, e calculado, exclusivamente, sobre o valor da 

parcela devida; 

6.4 - O pagamento da compensação financeira e da multa será efetivado mediante autorização 

expressa do Senhor(a) Prefeito (a), em processo administrativo próprio e motivado a partir de 

requerimento da contratada, desde que protocolado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias 

corridos contados a partir do terceiro dia de atraso; 

6.5 - Os documentos de cobrança que contiverem incorreções serão devolvidos a Contratada, 

suspendendo o prazo de pagamento, reiniciando-se a sua contagem a partir da data de 

reapresentação do documento corrigido. 

6.6 - Os documentos fiscais de cobrança de verão ser emitidos contra a Prefeitura Municipal de 

Guapimirim, CGC 39.547.500/0001-83, e endereçados à Avenida Dedo de Deus, nº 1116, Centro, 

Guapimirim/RJ. 

6.7 - No setor apropriado desta Prefeitura Municipal, o interessado deverá protocolar sua solicitação 

formal para pagamento, da qual deverá constar: 

 

a) o requerimento, preferencialmente em papel timbrado da 

empresa, endereçado ao Prefeito(a) Municipal de Guapimirim, 

solicitando o pagamento do valor devido, indicando, também,  

os dados bancários para depósito, devidamente assinado pelo 

representante legal; 

b) cópia da Nota de Empenho; 

c) cópia da Autorização de Fornecimento, quando houver; 

d) 1ª via original da fatura, nota fiscal de venda, nota de serviço ou 

de outro documento assemelhado e legalmente hábil, devidamente 
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atestado por 02 (dois) servidores devidamente habilitados e pelo 

secretário da pasta.  

 

6.8 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do Contratado, a 

contagem do prazo de 30 dias será reiniciada a partir da respectiva reapresentação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PENALIDADES:                    

 7.1 - No caso de descumprimento pela contratada, no todo ou em parte, de alguma de suas 

obrigações e responsabilidades, a Prefeitura Municipal de Guapimirim reserva-se o direito de aplicar 

as sanções previstas na Lei 8.666/93, assegurado o direito a recurso: 

 

(a) advertência; 

(b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da 

infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 1% (um por 

cento) do valor global para atendimento do objeto do contrato, 

acumulável com as demais sanções;  

(c) suspensão temporária para participar em procedimentos 

licitatórios e contratar junto a esta Administração, por prazo não 

superior a 02 (dois) anos; 

(d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a sua 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 

aplicou a pena; 

(e) em caso de atraso no cumprimento do prazo estabelecido no 

presente instrumento, será aplicada multa moratória de valor 

equivalente a 1% (um por cento) ao mês, aplicáveis “pro rata die”, a 

contar da data seguinte ao encerramento do prazo específico. 

 

7.2 - No caso previsto na alínea e, a aplicação da penalidade poderá ser suspensa mediante prévia 

comunicação do interessado justificando a possibilidade de atraso no cumprimento do prazo 

previsto. 

7.3 - A suspensão da multa prevista no item anterior somente surtirá efeito após a necessária 

autorização do solicitante. 

7.4 - O montante, correspondente à soma dos valores das multas aplicadas, não poderá exceder a 

20% (vinte por cento) do equivalente ao valor global proposto para atendimento do objeto do 

contrato.  

7.5 - Aplicada a multa, o interessado tomará conhecimento do prazo destinado ao seu pagamento, 

bem como a forma e condições para sua efetivação. 

7.6 - Se o pagamento da multa não for satisfeito no prazo que vier a ser estabelecido, o montante 

poderá ser descontado do valor ou valores devidos pela Prefeitura Municipal de Guapimirim ao 

interessado, ou ainda, poderá ser cobrado por ação executiva, na forma da lei. 
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7.7 - A aplicação de penalidades não elidirá o direito de a Prefeitura Municipal de Guapimirim de, 

face ao descumprimento do pactuado, sustar, de pleno direito, a continuidade do atendimento ao 

objeto assumido, independentemente de notificação ou interpelação judicial, sem prejuízo das 

demais cominações legais cabíveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – INADIMPLÊNCIA: 

8.1 - A contratada será considerada inadimplente, independentemente de interpelação judicial, nos 

seguintes casos: 

 

(a) inobservância de prazos, especificações e recomendações 

técnicas estabelecidos neste instrumento ou em leis e normas 

oficiais pertinentes;  

(b) interrupção na execução das obrigações e responsabilidades 

assumidas através do objeto do contrato; 

(c) inobservância de qualquer cláusula ou condição expressamente 

estabelecida neste instrumento, nos seus anexos, na proposta de 

preço e demais documentos pertinentes. 

 

8.2 - Qualquer penalidade poderá ser suspensa caso a Prefeitura Municipal de Guapimirim acate as 

justificativas relatadas pelo interessado. 

 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL:                   

9.1 - A inexecução, total ou parcial, do contrato ou a inobservância a seus termos e condições, 

ensejará a sua rescisão administrativa, nos termos da Lei 8.666/93, com as consequências legais 

previstas, sem prejuízo na aplicação das demais sanções cabíveis, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa.  

As partes poderão ainda rescindir o contrato, independentemente de aviso ou notificação, pelos 

motivos enumerados no artigo 78, da Lei 8.666/93, responsabilizando-se, na forma da legislação 

pertinente, a parte que lhe der causa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES E REPONSABILIDADES: 

10.1 - À contratada caberá: 

 

a) atender fielmente o objeto deste contrato, em acordo com os 

itens e condições estabelecidos neste instrumento, seus anexos, 

na proposta de preços, anexos ou discriminatórios técnicos, bem 

como normas e procedimento técnicos e de segurança 

consagrados e pertinentes ao caso; 

 
b) dispor, à época do atendimento ao objeto, de todas as 

máquinas, instrumentos, equipamentos, materiais e mão-de-obra 
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necessários e imprescindíveis à sua execução, não podendo 

invocar a sua falta como justificativa para atraso ou imperfeição; 

 
c) arcar com todos os ônus e despesas decorrentes de 

consumo, conservação, reparos, avarias e perdas, inclusive custos 

de reposição e manutenção de peças, máquinas, equipamentos e 

materiais necessários à execução do objeto; 

 
d) fornecer mão-de-obra capacitada e habilitada, em número 

suficiente para suprir as necessidades de atendimento ao objeto, 

sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de 

Guapimirim; 

 
e) arcar com as despesas de seu pessoal, respondendo, ainda, 

pelos encargos sociais, trabalhistas, securitários e previdenciários; 

 
f) não subcontratar, no todo ou em parte, ou sob qualquer 

forma, transferir ou ceder a terceiros a execução do objeto, sem 

consentimento prévio e expresso da Prefeitura Municipal de 

Guapimirim, não implicando tal consentimento, se ocorrer, em 

qualquer vínculo entre esta Administração e eventuais 

subcontratadas, permanecendo a contratada com a total 

responsabilidade pela subcontratação, inclusive por danos 

causados a terceiros; 

g) refazer, exclusivamente às suas custas, os serviços 

executados em desacordo com os termos estabelecidos neste 

instrumento, sem que tal fato possa ser invocado para justificar 

alteração nos custos inicialmente propostos, assumidos e 

pactuados; 

 
h) responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de 

seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por 

qualquer prejuízo que estes possam causar à Prefeitura Municipal 

de Guapimirim ou a terceiros, durante o atendimento do objeto. 

 
i) Manter durante toda a duração deste Contrato, em              

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 

 

10.2 – À Contratante caberá: 

(a) A fiscalização da entrega dos serviços junto a contratada, o qual 

poderá, junto ao representante da contratada, solicitar a 
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correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 05 

(cinco) dias, serão objetos de comunicação oficial à contratada, 

para aplicação das penalidades neste contrato. 

(b) Atestar o recebimento do material contratado em relação a 

quantidade e qualidade; 

(c) Efetuar os pagamentos devidos à contratada, nas condições 

estabelecidas neste contrato; 

(d) Fornecer à contratada documentos, informações e demais 

elementos que possuir ligados ao presente contrato;  

(e) Receber definitivamente o objeto do contrato.   

 

    CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:  

11.1 - Integra o presente contrato o Processo de Licitação _____/2021, com as suas inclusas 

condições gerais, termo de referência, edital e seus anexos, bem como a proposta apresentada pela 

empresa naquilo em que não conflitarem com este instrumento.  

Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente instrumento, nomeiam as partes o Foro da 

Comarca de Guapimirim, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

                                         E, por estarem de acordo, firmam este instrumento, com as testemunhas 

abaixo assinadas. 

 

Guapimirim-RJ, _____ de _______________ de 2021. 

Pelo contratante:  
___________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 

Pela Contratada:      

                                 __________________________________________                                        

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Testemunhas:  

 

1. ___________________________________________________________ 

2.___________________________________________________________                                 



 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . ., inscrita no CNPJ no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, por intermédio de seu representante legal, o(a)
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº . . . . . . . . . . . . . . . e do CPF no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
DECLARA, para fins do disposto no ite
do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 
esta empresa, na presente data, é considerada: ´
 
(            ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Lei 
Complementar Federal nº 128, de 14/
 
(            ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006, e suas alterações;
 
(          ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006, e suas alterações;
 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das veda
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006.  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(assinatura de sócio da firma)

 
OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa.
 
Este formulário deverá ser entregue ao Pregoeiro ou sua
juntamente com os envelopes nº 1 e nº 2, porém fora dos envelopes, pelas 
empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto Lei Federal Complementar nº 123/2006.

OBS: Esta declaração deverá
de credenciamento, fora dos envelopes.

ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021. 
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . ., inscrita no CNPJ no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº . . . . . . . . . . . . . . . e do CPF no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 

, para fins do disposto no item 10 – Condições para P
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 

esta empresa, na presente data, é considerada: ´ 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Lei 
Complementar Federal nº 128, de 14/12/2006; 

(            ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006, e suas alterações; 

(          ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006, e suas alterações; 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(data) 
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . .  

(assinatura de sócio da firma) 
 

OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

Este formulário deverá ser entregue ao Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio 
juntamente com os envelopes nº 1 e nº 2, porém fora dos envelopes, pelas 
empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto Lei Federal Complementar nº 123/2006.

 
OBS: Esta declaração deverá ser apresentado junto com a documentação 
de credenciamento, fora dos envelopes. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . ., inscrita no CNPJ no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Sr.(a.) . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº . . . . . . . . . . . . . . . e do CPF no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 

Condições para Participação 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Lei 

(            ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 123 de 

(          ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, Lei Complementar nº 123 de 

ções constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Equipe de Apoio 
juntamente com os envelopes nº 1 e nº 2, porém fora dos envelopes, pelas 
empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto Lei Federal Complementar nº 123/2006. 

ser apresentado junto com a documentação 



DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS

ITEM Especificação Marca Unidade 
Quant. 

Mensal

Quant. 

Anual

Valor           

Unitário 
Valor Total

1

Dieta nutricional completa, descrição: dieta enteral liquida, polimérica,
densidade calórica 1,0 kcal/ml, com 15% do valor energético total de
proteínas; 30% de lipídeo; isenta de lactose, sacarose, fibra e glúten.
Enriquecida com epa e dha, apresentação: acondicionado em embalagem
sistema fechado de 500 ml. Embalagem de 500 ml Pack

50 600

Dieta nutricional completa, descrição: enteral liquida polimerica,uso geral.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA XXXXXXXXXX, QUE FIRMAM O MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, 

pelo( ÓRGÃO)_______(ou Entidade Municipal dotada de personalidade juridica), E O(S) FORNECEDOR(ES) ABAIXO INDICADOS(S).

O Municipio de Guapimirim,pela Secretaria Municipal XXXX( ou Entidade Municipal dotada de personalidade juridica) inscrito no CNPJ sob o nº ______________, com sede situada na

Avenida Dedo de Deus, 1161 na qualidade e ora designado ORGÃO GERENCIADOR,representado neste ato pelo(a) Ordenador(a) de Despesa,_____________________(nomear

autoridade ou a mesma recebeu a delegação, indicando o cargo da autoridade e o ato de delegação), ora denominada AUTORIDADE COMPETENTE, e a

empresa___________________situada na Rua ______________________, Bairro _________, Cidade________e inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____, daqui por diante denominada

FORNECEDOR,representada neste ato por _____________cédula de identidade nº_______, lavram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma do disposto no processo

administrativo nº __________, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto nº 1.301/2018 e nº

1.302/2018, do instrumento convocatório, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente,bem como pelas clausulas e condições seguintes:

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ORAL E ENTERAL, conforme as especificações contidas no Edital; Termo de

Referencia - Anexo II do Edital e o Formulário de Proposta de Preços - Anexo I do Edital, assim consolidação das informações desta Ata de Registro

de Preços.

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 009/2021

2

Dieta nutricional completa, descrição: enteral liquida polimerica,uso geral.
Hipercalórica (1,5kcal/ml). Hiperproteica (20% de proteínas) isenta de
lactose, glúten e fibra, apresentação: acondicionado em embalagem
sistema fechado de 1000. Embalagem de 1000 ml Pack

50 600

3

Dieta nutricional completa, descrição: dieta enteral liquida nutricionalmente
completa oligomérica, com densidade calórica (1.5 cal/ml), com 18 a 20%
de proteína atingindo 100% da idr para vitaminas e minerais, isenta de
sacarose, lactose e glúten., apresentação: acondicionada em embalagem
sistema fechado, próprio para bomba de 1000ml 

Pack

50 600

4
Espessante e gelificante para alimentos. Isento de sacarose, lactose e
glúten, apresentação: sachê de 1,2g -  Caixa com 24 unid - Sem sabor Caixa 5 60

5

Dieta nutricional completa, descrição: formula infantil de partida para
alimentação de lactentes de 0 a 6 meses. Relação caseína: proteína do
soro de 30 a 40:60 a 70. Adicionado de lcpufas e prebioticos, apresentação:
lata 400g, forma fornecimento: lata 400 g Lata

10 120

6

Dieta nutricional completa, descrição: fórmula infantil de seguimento para
alimentação de lactentes de 6 a 12 meses. Relação caseína: proteína do
soro 40 a 50:50 a 60. Adicionado de lcpufas e prebióticos, apresentação:
lata 400g, forma fornecimento: lata 400 g Lata

10 120

7

Alimento em pó oral ou enteral para crianças de 3 a 10 anos de idade,
nutricionalmente completo rico em vitaminas e minerais. Suplemento
alimentar hipercalórico, isento de lactose e glúten, possui sacarose. Lata de
400g, sabor: baunilha. Lata

5 60

8

Alimento em pó oral ou enteral para crianças de 3 a 10 anos de idade,
nutricionalmente completo rico em vitaminas e minerais. Suplemento
alimentar hipercalórico, isento de lactose e glúten, possui sacarose. Lata de
400g, sem sabor. Lata

5 60

9

Fórmula de aminoácidos, fonte de lcpufas (dra e ara). Lata de 400g – sem
sabor, não contem glúten - informação nutricional: Distribuição calórica:
proteínas (11%); carboidratos (45%); lipídeos (44%). Carboidratos: 100%
maltodextrina. Proteínas: 100% aminoácidos livres. Lipídeos: 100% óleos
vegetais. Indicações: alergia alimentar ao leite de vaca, a soja, a
hidrolisados e a múltiplas vitaminas. Faixa etária: crianças desde o
nascimento

Lata

4 48

10

Suplemento hipercalórico, uma exclusiva emulsão de lipídios composta
por100% triglicerídeos de cadeia longa. Fonte energética com elevada
densidade calórica pronta para o uso (4,5 kcal/ml).  É isento de vitaminas,
minerais e proteínas. Não contém glúten. Indicado para pacientes que
apresentam baixa ingestão calórica ou déficit calórico, perda de peso de
difícil recuperação, desnutrição ou caquexia. Sabor: morango Densidade
calórica: 4,5kcal/ml. Frasco de 200ml

Frasco

200 2.400

11

Terapia nutricional oral, nutricionalmente completa, hipercalórica
(2,4kcal/ml), hiperproteica e normolipidica, de baixo volume e alta
densidade calórica e proteica. Isenta de glúten. Oferece alto aporte de
nutrientes em pequeno volume. Recomendação: 1 a 2 unidades por dia,
não contém glúten. Apresentação: embalagem plástica de 200ml. Sabor:
morango - Indicado para pacientes com necessidade calórica elevada,
associada ou não a restrição hídrica: desnutrição e risco nutricional, Pré e
pós operatório.

Embalagem 
Plastica

200 2.400

12
Suplemento hipercalórico e normoproteíco - não contém glúten.
Recomendação: 1 a 3 unidades por dia. Apresentação: embalagem plástica
de 125ml. Embalagem: pack de 4 unidades. Sabor:baunilha 

Embalagem 
Plastica

100 1.200

13
Suplemento hipercalórico e normoproteíco - não contém glúten.
Recomendação: 1 a 3 unidades por dia - Apresentação: embalagem
plástica de 125ml. Embalagem: pack de 4 unidades. Sabor: Morango

Embalagem 
Plastica

100 1.200



14

Suplemento nutricional em pó, para uso oral ou enteral, hiperproteico,
permite duas diluições: 1,0kcal/ml (normocalórica) e 1,5kcal/ml
(hipercalórica), atendendo às necessidades de vários pacientes. Rica em
vitaminas e minerais com excelente perfil lipídico. Acrescido de um
exclusivo mix de fibras solúveis. Isento de glúten. Versão sem sabor não
contém sacarose. Apresentação: lata de 325g cada. Sabor: sem sabor.
Densidade calórica: 1,5kcal/ml. Indicado para recuperar ou manter o peso
de adultos e idosos que não se alimentam bem, risco nutricional e
desnutrição.

Lata

10 120

15

Suplemento nutricional em pó, para uso oral ou enteral, hiperproteico,
permite duas diluições: 1,0kcal/ml (normocalórica) e 1,5kcal/ml
(hipercalórica), atendendo às necessidades de vários pacientes. Rica em
vitaminas e minerais com excelente perfil lipídico. Acrescido de um
exclusivo mix de fibras solúveis. Isento de glúten. Versão sem sabor não
contém sacarose. Apresentação: lata de 325g cada. Sabor: baunilha
Densidade calórica: 1,5kcal/ml.

Embalagem 
Plastica

10 120

16

Terapia nutricional oral desenhada especificamente para auxiliar na
cicatrização de úlceras por pressão e outras situações que exijam estímulo
da cicatrização. Hiperproteico, acrescido de arginina e com alto teor de
micronutrientes relacionados à cicatrização (zinco, selênio, vitaminas c, a e
e), além da presença do exclusivo mix de carotenoides. Não contém glúten,
apresentação: embalagem plástica de 200ml Sabor:  morango

Embalagem 
Plastica

150 1.800

17

Terapia nutricional oral desenhada especificamente para auxiliar na
cicatrização de úlceras por pressão e outras situações que exijam estímulo
da cicatrização. Hiperproteico, acrescido de arginina e com alto teor de
micronutrientes relacionados à cicatrização (zinco, selênio, vitaminas c, a e
e), além da presença do exclusivo mix de carotenoides. Não contém glúten,
apresentação: embalagem plástica de 200ml Sabor: baunilha

Embalagem 
Plastica

150 1.800

18

Nutrição oral especialmente formulada para auxiliar no controle glicêmico.
Suplemento nutricionalmente completo e normocalórico, composto por 50%
de proteína isolada de soja e 50% proteína do soro do leite. Alto aporte de
monoinsaturados . Fonte de fibras, com maior aporte de fibras solúveis
(83%). Baixo índice glicêmico. Isento de sacarose. Acrescido de exclusivo
mix de carotenoides. Atende a todas as recomendações da ada 2008.
Recomendação: 1 a 3 unidades por dia não contém glúten apresentação:
embalagem plástica de 200ml - Sabor: morango -Indicado para portadores
de diabetes tipo 1 e 2, gestacional e síndrome metabólica.

Embalagem 
Plastica

150 1.800

19

Nutrição oral especialmente formulada para auxiliar no controle glicêmico.
Suplemento nutricionalmente completo e normocalórico, composto por 50%
de proteína isolada de soja e 50% proteína do soro do leite. Alto aporte de
monoinsaturados . Fonte de fibras, com maior aporte de fibras solúveis
(83%). Baixo índice glicêmico. Isento de sacarose. Acrescido de exclusivo
mix de carotenoides. Atende a todas as recomendações da ada 2008.
Recomendação: 1 a 3 unidades por dia não contém glúten apresentação:

150 1.800

Recomendação: 1 a 3 unidades por dia não contém glúten apresentação:
embalagem plástica de 200ml - Sabor: baunilha - Indicado para portadores
de diabetes tipo 1 e 2, gestacional e síndrome metabólica

Embalagem 
Plastica

20

Nutrição enteral em pó à base de proteína isolada de soja, rica em
isoflavonas. Nutricionalmente completa e normocalórica na diluição padrão.
Hipossódica, isenta de sacarose e lactose. Não contém glúten.
Apresentação: lata de 800g - Sabor: baunilha

Embalagem 
Plastica

150 1.800

21

Nutrição enteral nutricionalmente completa, hipercalórica, com adequado
teor proteico. Contém mistura proteica, com proteínas animais e vegetais.
Adicionada com mix de carotenoides. Contém mistura de
lipídios.Hipossódica, isenta de sacarose e lactose. Não contém glúten.
Pacientes com restrição de volume. Apresentação:  Pack de 1 litro

Embalagem 
Plastica

150 1.800

22

Nutrição enteral ou oral especialmente desenhada para pacientes com
função renal comprometida e que não esteja em diálise. Não contém
glútem. Isento de lactose e sacarose. Embalagem de 200 ml – Tetra pak –
Sabor baunilha.

Lata 20 240

23

Nutrição enteral nutricionalmente completa 1,25kcal/mg,hipercalórica, com
adequado teor proteico. Contém mistura proteica, com proteínas animais e
vegetais. Adicionada com mix de carotenoides(1). Contém mistura de
lipídios. Hipossódica, isenta de sacarose e lactose. Não contém glúten.
Embalagem de 1 litro. Sem sabor Sistema fechado

Pack 200 2.400

24

Nutrição enteral nutricionalmente completa 1,25kcal/mg,hipercalórica, com
adequado teor proteico. Contém mistura proteica, com proteínas animais e
vegetais. Adicionada com mix de carotenoides(1). Contém mistura de
lipídios. Hipossódica, isenta de sacarose e lactose. Não contém glúten.
Embalagem de 500ml. Sem sabor Sistema fechado

Envelope 100 1.200

25

Envelope de 90g (pó) – rico em aminoácidos de cadeia ramificada - Baixo 
teor de aminoácidos 
aromáticos; Hipercalórica; Favorecendo a síntese proteica; Isenta de 
lactose, sacarose e glúten; Sabor baunilha; Indicado para  insuficiência 
hepática com sinais de encefalopatia

Pack 100 1.200

26
Fórmula nutricionalmente completa, hipercalórica, normoprotéica. Enteral 
Indicação: insuficiência hepática com risco ou presença encefalopatia 
(cirrose hepática, pré-transplante de fígado) Informação nutricional

Frasco 100 1.200

27

densidade calórica 1,3 kcal/ml Fonte de fibras Embalagem de 500ml - 100% 
polissacarídeo da soja - Apresenta baixa osmolaridade isenta de sacarose, 
lactose e glúten. Sistema fechado

Envelope 20 240

28

Nutrição enteral especialmente formulada para diabetes e situações de 
hiperglicemia. Nutricionalmente completa e normocalorica, composta por 
100% de proteína isolada de soja e carboidratos de baixo indice glicêmico  
(ig=17). Alto aporte de monoinsaturados e baixo teor de saturados. 
Enriquecida com exclusivo mf6, com maior aporte de fibras solúveis (80%). 
Isenta de sacarose, lactose. Acrescida de exclusivo mix de carotenoides. 
Não contem glúten. Indicado para diabetes tipo 1 e 2 e situações de 
hiperglicemia. Frasco de 500ml - Sem sabor

Pack 20 240

29

Nutrição enteral  hipercalórica, com adequado teor proteico. Indicado para 

pacientes desnutridos, com necessidade calóricas aumentadas, restrição de 

volume, associada a necessidade de fibras (regularização do transito 

intestinal) - Embalagem pack de 1 litro / 1.5 lcal/ml - Sem sabor - Sistema 

fechado

Pack 20 240

R$ 0,00 VALOR TOTAL PARA 12 MESES :

2. DA ENTREGA DO OBJETO



2.1.

3.1 DA CONTRATADA

3.1.1 

3.1.2

3.1.3

3.1.4

3.1.5

3.1.6

3.1.7

3.1.8

Dispor, à época do atendimento ao objeto, de todas as máquinas, instrumentos, 

equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários e imprescindíveis à sua execução, não podendo invocar a sua falta como justificativa para atraso ou imperfeição;

arcar com todos os ônus e despesas decorrentes de consumo, conservação, reparos, avarias e perdas, inclusive custos de reposição e manutenção de peças, máquinas, 

equipamentos e materiais necessários à execução do objeto;

   Fornecer mão-de-obra capacitada e habilitada, em número suficiente para  suprir as necessidades de atendimento ao objeto, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura 

Municipal de Guapimirim;

arcar com as despesas de seu pessoal, respondendo, ainda, pelos encargos sociais, trabalhistas, securitários e previdenciários;

Não subcontratar, no todo ou em parte, ou sob qualquer forma, transferir 

ou ceder a terceiros a execução do objeto, sem consentimento prévio e expresso da Prefeitura Municipal de Guapimirim, não implicando tal consentimento, se ocorrer, em 

qualquer vínculo entre esta Administração e eventuais subcontratadas, permanecendo a contratada com a total responsabilidade pela subcontratação, inclusive por danos 

causados a terceiros;

Refazer, exclusivamente às suas custas, os serviços executados em desacordo 

com os termos estabelecidos neste instrumento, sem que tal fato possa ser invocado para justificar alteração nos custos inicialmente propostos, assumidos e pactuados;

Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 

prepostos ou subordinados, e ainda, por qualquer prejuízo que estes possam causar à Prefeitura Municipal de Guapimirim ou a terceiros, durante o atendimento do objeto.

3. OBRIGAÇÕES E REPONSABILIDADES

O prazo previsto e estabelecido para a entrega do objeto se dará 05 (cinco) dias após emissão da ordem de fornecimento e serão considerados como satisfatórios pela

Secretaria Municipal da Casa Civil, imediatamente depois de verificada a conformidade do material, sua respectiva quantidade e características previamente definidas no

procedimento licitatório em epígafe, sendo a Secretaria solicitante responsável por sua fiscalização

Atender fielmente o objeto deste contrato, em acordo com os itens e condições estabelecidos neste instrumento, seus anexos, na proposta de preços, anexos ou 

discriminatórios técnicos, bem como normas e procedimento técnicos e de segurança consagrados e pertinentes ao caso;

3.1.9

3.2. DO CONTRATANTE

3.2.1

3.2.2

3.2.3

3.2.4

3.2.5 Receber definitivamente o objeto do contrato

4.1.

4.2.

5.1

5.2

5.3

5.4

 Manter durante toda a duração deste Contrato, em  compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na 

licitação;

A fiscalização da entrega dos serviços junto a contratada, o qual poderá, junto 

ao representante da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 05 (cinco) dias, 

serão objetos de comunicação oficial à contratada, para aplicação das penalidades neste contrato.

 Atestar o recebimento do material contratado em relação a quantidade e qualidade;

O pagamento será realizado mensalmente contratados no mês de adimplemento, que será conferido e aprovado mediante a apresentação de nota fiscal.

Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela Contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento

até que o problema seja definitivamente regularizado.

 5. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não seja participante no item ou lote

específico do certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.

A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não seja participante no item ou lote

específico do certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à

unidade gerenciadora da Ata, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecidos a ordem de classificação

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optarem pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações anteriormente assumidas

Efetuar os pagamentos devidos à contratada, nas condições estabelecidas neste contrato;

Fornecer à contratada documentos, informações e demais elementos que possuir ligados ao presente contrato; 

4. DAS CONSIDERAÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO



5.5

5.6

6.1.

7.1

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXXXX

No procedimento de adesão a lote de Ata de Registro de Preços é permitida a contratação de fornecimento parcial dos bens ou serviços nela constantes, desde que isso não 

desequilibre a proposta cujo preço foi registrado para o lote e/ou item.

FORNECEDOR
RESPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)

Guapimirim, em _____de _________de ______.

7. DAS SANÇOES

No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, nos

termos da lei civil, aplicará à contratada, conforme o caso, as penalidades previstas nos art. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como, no que couber,de acordo com

Edital, parte integrante e inseparável, independente de transcrição.

A liberação da participação nas atas de registro de preço para órgãos e entidades não participantes, não poderá exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos originalmente 

registrados na Ata de Registro de Preço. A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente, pelo gerenciador da Ata e pelo adjudicatário, vinculando-se este 

último ao cumprimento de todas as condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda a vigência da Ata

6. DAS CLÁUSULAS DO EDITAL

A presente Ata de Registro de Preço está legalmente vinculada às cláusulas do Edital referente ao Pregão SRP XXX/21 cujas regras regem esse serviço e integram a mesma para

todos os fins a que se destina.  Portanto a sua assinatura ratifica a ciência de todas as cláusulas antes estipuladas.



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 É responsabilidade da empresa o envio de 
de Licitação e Despesas.  
 
 A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Guapimirim/RJ da comunicação, por 
meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo po
reclamação. 
 
 Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou 
esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. Os esclarecimentos prestados serão 

disponibilizados na página da internet

 
 
 Endereço para envio do recibo: 

Prefeitura de Guapimirim
 Secretaria Municipal da Casa Civil

 E-mail: licitação.casacivil@guapimirim.rj.gov.br

 

 

 

 

A T E N Ç Ã O 

É responsabilidade da empresa o envio de recibo de retirada de edital pela internet

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Guapimirim/RJ da comunicação, por 
mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou 
esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. Os esclarecimentos prestados serão 

disponibilizados na página da internet https://guapimirim.rj.gov.br/novo/ 

Endereço para envio do recibo:  
Prefeitura de Guapimirim 
Secretaria Municipal da Casa Civil 

licitação.casacivil@guapimirim.rj.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

recibo de retirada de edital pela internet ao Setor 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Guapimirim/RJ da comunicação, por 
mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 

steriormente qualquer 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou 
esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. Os esclarecimentos prestados serão 



 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 
 
 
 
 
DIA: 29/04/2021.  
 
 
 
 

RECEBEMOS CÓPIA DO EDITAL DISCRIMINADO,
INCLUSIVE SEUS 

 
_________________________________________

Telefone para Contato: ___________________________________________.
 
 
Email: __________________________________________________

 

 

 

 

 

RECIBO DE ENTREGA 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL SRP –

     HORAS: 09h00min.

RECEBEMOS CÓPIA DO EDITAL DISCRIMINADO, 
INCLUSIVE SEUS ANEXOS E A PROPOSTA PADRÃO. 

 
 
 
 
 

Em,______/_______/2021. 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura e Carimbo 

 
 
 
 

Telefone para Contato: ___________________________________________.

Email: _________________________________________________________.
 

– 009/21  

h00min. 

Telefone para Contato: ___________________________________________. 

_______. 


